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ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

Mulungu, 21 de junho de 2021. 

Of. N 2  20210621-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8, § 62 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará - Lei Estadual n 2  16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa 

Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) 

do GABINETE DO PREFEITO atinente ao exercício financeiro 2021 (01101/2021 a 

19/0112021), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n. 2  03/13 dessa 

Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

FERNÃO DIEGO DELIVEIRA BRAZ 

Secretário de Adminis\ração e Finanças 

CPF: 003.626. 13-50 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
Guhiir'it' do Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU 

PORTARIA N2 001/2021 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA 

LEITÃO, no uso que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art. 19 - NOMEAR, FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ, CPF N 

003.626.813-50, para exercer o cargo com provimento comíssionado de 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município, cargo criado pela Lei 

N2 154/09 de 20/04/2009, com lotação na sede da Secretaria de Administração e 

Fianças. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a partir deste ATO o senhor 

Secretário de Administração e Finanças autorizado a assinar todo e qualquer 

documento para o desenvolvimento dos trabalhos da Secretaria, com exceção de 

portarias de nomeação, decretos, leis e outros que forem de exclusividade do Sr. 

Prefeito Municipal. 

Art.2- As despesas decorrentes com a execução da presente 

portaria correrão a conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art.39- A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogada as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 04 DE 

JANEIRO DE 2021. 

RxSert Viana Litão 

Prefeito Municipal 

E1TURA M. MULLJNOU 
q?ç&it 'T2JZa Lido 

Prefeito Mupa 
01 03~  OdQ 
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GovER:o MutrCIPAL DE 

('tbJi,cte rio l'ref'i(a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MULUNGU 

PORTARIA N2 06/2021 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVID1NCIAS, 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA LEITÃO, no uso que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art.1 - NOMEAR, FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ, portador do CPF N 

003.626.813-50, ocupante do cargo com provimento comissionado de Secretário de 

Administração e Finanças do município, para exercer INTERINAMENTE os cargos de 

Chefe de Gabinete do Prefeito, Secretário do Meio Ambiente, Secretário de Cultura, 

Turismo e Desporto e Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social, criados pela 

Lei N 2  154/09 de 20/04/2009, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a partir deste ATO o senhor Secretário de 
Administração e Finanças, respondendo INTERINAMENTE pelo Gabinete do 
Prefeito, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto 
e Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, autorizado a assinar todo e 
qualquer documento para o desenvolvimento dos trabalhos das referidas 
Secretarias, com exceção daqueles de exclusividade do Sr. Prefeito Municipal. 

Art.2 	A presente nomeação no irá gerar nenhum tipo de efeito 

financeiro. 

Art.39 - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUÍ.1G)J ESTADO DO CEARÁ EM 04 DE 

JANEIRO DE 2021, 

Robert Viana Leitão 

Rua Cel. JusUno Café, 	 - CEP: 62764-000 
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GOVERNO MUNCIPAL DE 

fvWLWGJ 
(;xb/,ie,e do Prtfi'iio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MULUNGU 

PORTARIA N2 083/2021 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA LEITÃO, no uso que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art.1 - EXONERAR, FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ, CPF N 
003.626.813-50, ocupante do cargo com provimento comissionado de Secretário de 

Administração e Finanças do município, do cargo INTERINO de Chefe de Gabinete 

do Prefeito, Secretário do Meio Ambiente, Secretário de Cultura, Turismo e 

Desporto e Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social, criados pela Lei N 
154/09 de 20/04/2009. 

Art.29 - As despesas decorrentes com a execução da presente portaria 

correrão a conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art.32  - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

revogada as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 19 DE 

JANEIRO DE 2021. 	 fl 

\ Robert Viana Leitão 
re 

Prefeito MunKpal 
c gQ9&3.s GaslÀo 2t!4 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N 2  03/13 

Prefeitura Municipal de: MULUNGU 	Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

02.01-GABINETE DO PREFEITO 

Nome do Servidor (Gestor): 

FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Administração e Finanças 003.626.813-50 
Matrícula: Período da Gestão: 

2311 04/01/2021 a 19/01/2021 
Nomeação/Designação Ato NQ: Data do Ato: Data da Publicação: 

N2026/2021 1 04101/2021 04/01/2021 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 04101/2021 04/01/2021 04101/2021 
Endereço Residencial: 

Rua Professor Milton Façanha Abreu 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

MULUNGU 
UF: CEP: 

CE 62.764-000 
Telefones: 

Elaborado por: Período da Gestão: 

FERNÃO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 04/01/2021 a 19/01/2021 
Nomeação/Designação Ato NR: Data do Ato: Data da Publicação: 

N 2 026/2021 04/01/2021 04/01/2021 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antnio do\ascimento Neto 

MAT.: 010648/0 5 (CRC/( .\  

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Fernão Di4o de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUEAcOUIE. 

Município: Mês/Ano: 

MULUNGU 01/2021 

órgão: Unidade orçamentária: 

02-GABINETE DO PREFEITO 01-GABINETE DO PREFEITO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

MULUNGU 2021 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.430/0001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APT2  801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria@gmail.com  fannetto@gmail.com  

Cont 

ASS: 

NOW 

MAT 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Ferno D ego de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício  
Atual 	 Anterior 

f 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 

Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e Demais Despesas 

Juros e Encargos da Dívida 

Transferências Concedidas 

Outros Desembolsos Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

6.281,60 984.028,18 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6.281,60 984.028,18 

6.267,07 984.024,18 

1.804,00 803.651,13 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
4.463,07 180.373,05 

14,53 	 4,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 	 0,00 

Sistema GESTOR Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 
Operações de Crédito 	 0,00 	 0,00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 	 0,00 	 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 
Amortização/Refinanciamento da Dívida 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 	 0,00 	 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 

14,53 

11,29 

25,82 

4,00 

7,29 

11,29 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 
Receita de Contribuições 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 0,00 0,00 
Receita Agropecuária 0,00 0,00 
Receita Industrial 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	
1 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício -  2021 	 Periodo 01/01/2021 a 19/01/2021 
MULUNGU 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 000 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 
Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 1.804,00 803.651,13 

Total dos Desembolsos de Pessoal 	Demais Despesas por Função 1.804,00 803.651,13 

Sistema GESTOR - Módto Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício. 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 000 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

	

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

1 

	

MUNICIPIqS' COI\SULTORIA 
	

FERNAO DIEGO DLIVEIRA BRAZ 

Contadr CRct3'25/O-8 
	

SECREIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 

e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 
exercício anterior. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2021 	 Período -  01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais.....: R$ 14,53 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: 0,00 
- TOTAL.: R$ 14,53 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Inicial................... : R$ 11,29 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Final.................... : R$ 25,82 

rÁ 

MUNICIPIOS PONULTORIA 
	

FERNAO DIEGO 	OLIVEIRA BRAZ 

Contador RCt 35/O-8 
	

SECR TÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Orçamentário 	 Exercido 2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

Receitas Orçamentárias 

Nada a Registrar 

Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Previsão 	 Previsão 	 Receitas 	 Saldo 

	

Inicial 	 Atualizada (a) 	Realizadas (b) 	 c = (b-a) 

Subtotal das Receitas (1) 0.00 0.00 0,00 0.00 
Refinanciamento (II) 

Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Déficit (IV) 1.154.500,00 1.154.500,00 78.804,00  
Total (V) = (III + IV) 1.154.500,00 1.154.500,00 78.804,00 -1.075.696,00 
Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais  

- 
Dotação 

. 
Dotação 

Despesas 
Despesas Despesas 

Saldo da 
Despesas Orçamentarias . 	. 

Inicial (d) Atualizada (e) 
Empenhadas . 	. 

 Liquidadas (g) Pagas (h) 
Dotação 

(f) 
( i )(f)  

DESPESAS CORRENTES 1.128.500,00 1.129.310,00 78.804,00 2.054,00 1.804,00 1.050.506,00 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 681.500,00 681.500,00 60.000,00 0,00 0,00 621 .500,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 447.000,00 447.810,00 18.804,00 2.054,00 1.804,00 429.006,00 

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,00 25.190,00 0,00 0,00 0,00 25.190,00 

INVESTIMENTOS 26.000,00 25.190,00 0,00 0,00 0,00 25. 190,00 

Subtotal das Despesas (VI) 1.154.500,00 1.154.500,00 78.804,00 2.054,00 1.804,00 1.075.696,00 
Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(Vl+VII) 1.154.500,00 1.154.500,00 78.804,00 2.054,00 1.804,00 1.075.696,00 

S uperávit (IX)  0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 1.154.500,00 1.154.500,00 78.804,00 2.054,00 1.804,00 1.075.696,00 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETF DO PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31112 do 
Exercício Anterior 

Pagos 
(c) 

(b)  

Cancelados 
(d) 

Saldo 
(e) = (a+b-c-d) 

DESPESAS CORRENTES 19.772,40 16.534,69 4.100,47 0,00 32.206,62 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 498,51 0,00 0,00 0,00 498,51 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.273,89 16.534,69 4.100,47 0,00 31.708,11 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 22.634,39 0,00 0,00 22.634,39 

INVESTIMENTOS 0,00 22.634,39 0,00 0,00 22.634,39 

Total 19.772,40 39.169,08 4.100,47 0,00 54.841,01 

MUNICIPIOS ONULTORIA 
	

FERNAO DIEGO DELIVEIRA BRAZ  
Contador ttRC3/0-8 
	

SECRETÁIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Pagina. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2021 
	

Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 
IGU 	

2 - GABINETE DO PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 

arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 

arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 

autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 

as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 

as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 

receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 

Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 

em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em nível rele' .ptes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 

execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme N BC T 16.6 (Resolução CFC(n 2 'lL133/20O8). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Orçamentário 	 Exercício -  2021 	 Período ,  01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6d EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2021, seguem o regime contábil da 

competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 9  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 9  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 6,83% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 
1.154.500,00 1.154.500,00 78.804,00 2.054,00 1.804,00 1.075.696,00 

\\" \ 
MUNICIPIcS COSULTORIA 

Contaddr CR 1\35/0-8 
FERNAO DIEGO DE\LIVEIRA BRAZ 

SECRETARIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO DCASP (Art. lO,  III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

- Especificação Exercício Exercício 
Especificação Exercício Exercício 

Atual Anterior Atual Anterior 
Receita Orçamentária (1) 0,00 0,00 Despesa Orçamentária (VI) 78.804,00 842.820,21 

Ordinaria 78804,00 842.820,21 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 5.919,00 861.257,96 Transferências Financeiras concedidas (Vil) 0,00 5.555,42 
Gabinete do Prefeito 5.919,00 861.257,96 Gabinete do Prefeito 0.00 5 555,42 

Recebimentos Extraorçamentários (iii) 77.362,60 161.939,30 Pagamentos Extraorçamentá rios (VIII) 4.463,07 174.817,63 
CONTRIB 	SINDICAL 0,00 261,48 CONTRIB. SINDICAL 0.00 261,48 
Contribuicao Previdenciaria - INSS 122,10 54.870.21 contribuicao Previdenciaria - INSS 122,10 62.414,17 
EMPRESTIMO - CEF 0,00 17.258,04 EMPRESTIMO - BB 0,00 616,84 

Empenhado a Pagar Nao Processado 76750,00 0.00 EMPRESTIMO - CEF 0,00 15.819,87 

Empenhado a Pagar Processado 250,00 39.169,08 IRRF 55,50 42.340.03 
IRRF 55,50 42.340,03 ISS 185.00 1,646,25 

ISS 185.00 1.646,25 PENSÃO ALIMENTiCIA 0.00 5.335,47 
PENSÃO ALIMENTiCIA 0.00 5.335,47 Restos a Pagar 2016 0,00 599,50 

Salano Familia 0,00 526.47 Restos a Pagar 2018 0.00 10.250,30 

Salario Maternidade 0.00 532,27 Restos a Pagar 2019 0,00 35.242,00 

Restos a Pagar 2020 4.100,47 0,00 

Salano Familia 0.00 291,72 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 11,29 7,29 Caixa e Equivalente de Caixa 25,82 11,29 
B. 13 	13.181-4 (GABINETE DOPREFEITO 	) 11,29 7.29 B. 13 	13.181-4 (GABINETE DOPREFEITO 	) 25.82 11,29 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + iii + IV) 83.292,89 1.023.204,55 Total (X) = (VI + Vil +YIIl + IX) 83.292,89 1.023.204,55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2021 
	

Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 
	

Dispêndios 

Especificação 
Exercício 	Exercício 1 	

Especificação 	
Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

/ 

MUNICIPIOS ONULTORIA 

Contador dRC3/o-8 

FERNAO DIEGO qE OLIVEIRA BRAZ 

SEC RTÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro 	 Exercício -  2021 	 Periodo 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 
§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBC 116.6 (Resolução CFC n 9  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentá rios; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 	
/ 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2021 	 Penado 01/01/2021 a 19/01/2021 
iMULUNGU 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o periodo de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 
do art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorcamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 

são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
consignações. 

Nota 5—Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 2  4.320/64, e a Portaria SOF n 2  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: m/ 
Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 	

'( Dedução Fundeb 0,00 Administração 78.804,00 
Receita Total 0,00 Despesa Total 78.804,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2021 	 Período -  01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOS ONS LTORIA 

ContadojRC38 

FERNAO DIEGO DE ÇLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 
MULUP4U 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, II? da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo 	 Passivo 

Exercício 	Exercício 	 Exercício 	Exercício 
Especificação 	 Especificação 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 
ATIVO CIRCULANTE 24.76711 24.752,58 PASSIVO CIRCULANTE 56529,18 60.379,65 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 25,82 11.29 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 15.691,55 15.691,55 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 25,82 11,29 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 15.691,55 15.691,55 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA 25,82 11,29 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 15.691,55 15.691,55 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 25,82 11.29 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 15.691,55 15.691,55 

Banco do Brasil 25,82 11,29 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇ( 15.691,55 15.691,55 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 925,21 925,21 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 39.399,46 43.249,93 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 925,21 925,21 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 39.399,46 43.249,93 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSC 925,21 925,21 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 39.399,46 43.249,93 

DÉBITOS A REGULARIZAR - EMPRÉSTIMO CEF 925,21 925,21 FORNECEDORES NACIONAIS 39.399,46 43.249,93 

ESTOQUES 23.816,08 23.816,08 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 39.399,46 43 249,93 

ALMOXARIFADO 23.816,08 23.816,08 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 1.438,17 1.438,17 

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 23.816,08 23.816,08 VALORES RESTITUÍVEIS 1.438,17 1.438,17 

OUTROS -ALMOXARIFADO 23.816,08 23.816,08 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 1.438,17 1.438,17 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 61663,69 63.663,69 CONSIGNAÇÕES 1.438,17 1.438,17 

IMOBILIZADO 63.663,69 63.663.69 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.438,17 1.438,17 

Total do Passivo 56.529,18 60.379,65 BENS MOVEIS 63.663,69 63.663,69 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 	 63.663,69 	63.663,69 

BENS DE INFORMÁTICA 34.254,39 34.254,39 Patrimônio Líquido 
EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 34.254,39 34.254,39  

Especlflcaçao 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

DEMAIS BENS MÓVEIS 	 29.409,30 	29.409,30 

OUTROS BENS MÓVEIS 	 29.409,30 	29.409,30 

RESULTADOS ACUMULADOS 31 901,62 28,036,62 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 31.901,62 28.036,62 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 31.901,62 28.036,62 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 3.865,00 69.448,34 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 28.036,62 -41.411,72 

Total do Patrimônio Liquido 31 901,62 28.036.62 

Total 88.430,80 88.416,27 Total 88.430,80 88.416,27 

Ativo Financeiro 24.767,11 24.752,58 Passivo Financeiro 56529,18 60.379,65 

Ativo Permanente 	 \ \\ 63.663,69 63.663,69 Passivo Permanente 0,00 0,00 

Saldo Patrimonial 	 31.901,62 	 28.036,62 

Compensações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2- GABINETE DO PREFEITO 
	

DCASP (Art. 10,  III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 000 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total  0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

MUNICIPIOS\CONSJJLTORIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 	 Exercício -  2021 	 Período -  01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1,  III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 19 de Janeiro de 2021. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do cicio operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérids p ra serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 	N 
Sistema GESTOR Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2021 	 Período* 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2 2  do artigo 43 da Lei n 4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 63.663,69 (SESSENTA E TRES MIL SEISCENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 

futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 

para os fatos ocorridos a partir de 1 2  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2021 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 	\ l\ 
" ri 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 	 Exercício -  2021 	 Período -  01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 

no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 15.691,55 (QUINZE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 39.399,46 (TRINTA E NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 1.438,17 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuracão do Patrimônio Líauido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 31.901,62 (TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

	

	 DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOSONS LTORIA 
	

FERNAO DIEGO DE ÇLIVEIRA BRAZ 

Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Variações Patrimoniais Exercício. 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 
MULMIGU 

2 - GABINETE DO PREFEITO DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 5.919,00 900.777,08 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 2.054,00 831.328,74 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 5.919,00 861.257,96 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 602.770,95 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 5.919,00 861.257,96 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00 565.246,31 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5.919,00 861.257,96 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPP 0,00 565.246,31 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRI! 5.919,00 861 257,96 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 0,00 565.246,31 

REPASSE RECEBIDO 5.919,00 861.257,96 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 0,00 565.246,31 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 0.00 39 519,12 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 565.246,31 

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0.00 23.816,08 ENCARGOS PATRONAIS 0,00 37.52464 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 23.816,08 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 0,00 37.524,64 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇ 0,00 23 816,08 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 37.524,64 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 23.816,08 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 0,00 37.524,64 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 15.703,04 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 250,00 124.002,97 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃ( 0,00 15703,04 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0.00 28.706,31 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 15.103,04 CONSUMO DE MATERIAL 0,00 28706,31 

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 28 706,31 

\ 	t\ OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0.00 28.706,31 

\ 	\ SERVIÇOS 250,00 95.296,66  
\1\ 

DIÁRIAS 250,00 750,00 

\ 	\ DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 250,00 750,00 

J / \ DIARIAS PESSOAL CIVIL 250,00 750,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - pJ 0,00 94.546,66 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 0,00 94,546,66 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 0,00 94.546,66 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 5.555,42 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 5.555,42 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO  ORCAMENTAR 0,00 5.555,42 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ 0,00 5.555,42 

REPASSE CONCEDIDO 0,00 5.555,42 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.804,00 99,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Variações Patrimoniais Exercício: 2021 Período -  01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO DCASP (A -t. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 	Exercício Exercício Exercício 
Atual 	Anterior Atual Anterior 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.804,00 98.999,40 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 	 1.804,00 98.999,40 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO 	 1.804,00 98.999,40 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 1.804,00 98.999,40 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 3.865,00 69.448,34 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Incorporação de Ativo 0,00 22.634,39 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 

\'N\~ \ /" 
MUNICIPIO CON ,ULTORIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Variações Patrimoniais 	 Exercício.-  2021 	 Periodo 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 
apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciaras variações 
patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

1 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nest Pre*a  ão de Contas representam R$ 5.919,00(CINCO MIL NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS) são decorrentes de 

transações no setor público que aumentam o patrimnio notadamente destacadas pela receitas orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou 

desincorporação de passivos (amortização ou interveniênçias assivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Variações Patrimoniais 	 Exercício. 2021 	 Penado 01/01/2021 a 19/01/2021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 	 - 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Cantas representam R$ 2.054,00(DOIS MIL CINQUENTA E QUATRO REAIS), são decorrentes de transações no 
setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências 

financeiras entre gestões). 

MUNICIPIS CON'ULTORIA 
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ESTADO DO CEARÁ 
v LU! 	 GOVERNO MUNICIPAL 

/ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

AIULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AOPOVOQUEACOLHF 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(01/01/2021 a19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
III - Anexos Auxiliares 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungugmaiI.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  LIH'Á4 mulungu.ce.gov.br  



Estado do Ceará Exercício de 2021 1& 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 

2 - GABINETE DO PREFEITO Página.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 78.804,00 

DEFICIT Corrente 78.804,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 60.000,00 

Deduções da Receita Corrente 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.804,00 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

R 	E 	5 U 	M 	O 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 78.804,00 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 000 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 78.804,00 

Total Geral do Anexo 01: 78.804,00 78.804,00 

FERNAO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNISU 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

1 
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Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	02 Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 78.804,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 60.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 60.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.804,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 1.804,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.804,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 17.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 250,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 8.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 8.750,00 

Total da Unidade Orçamentária: 78.804,00 78.804,00 	78.804,00 

Total Geral: 	78.804,00 

FERNAO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará Exercício de 2021 

MULUNGU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 78.804,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 60.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 60.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.804,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 1.804,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.804,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 17.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 250,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 8.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 8.750,00 

Total Geral: 	78.804,00 

FERNAO DIEGO DE I-IVEIRA BRAZ 

SECRETO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
2 - GABINETE DO PREFEITO 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 1910112021 

Página.: 1 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

LI. O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 

	

04.122.0000 	Administração Geral 

	

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

78.804,00 

78.804,00 

78.804,00 

78.804,00 

78.804,00 

78.804,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 78.804,00 78.804,00 

Total Geral: 0,00 0,00 78.804,00 78.804,00 

li 
FERNAO DIEGO DE OEkIVEIRA  BRAZ 

S EC RETÁRO 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
MULMIGU 2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 000 0,00 78.804,00 78.804,00 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 78.804,00 78.804,00 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 78.804,00 78.804,00 

Total Geral: 0,00 0,00 78.804,00 78.804,00 

FERNAO DIEGO DE 04(VEIRA BRAZ 

SECRETÁRJ 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 

2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 78.804,00 0,00 78.804,00 

04.122.0000 Administração Geral 78.804,00 0,00 78.804,00 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 78.804,00 0,00 78.804,00 

Total Geral: 78.804,00 0,00 78.804,00 

FERNAO DIEGO DELIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	
Essencial à 	

Administração 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	78.804,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	78.804,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência Unidade Orçamentária 	
Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

J 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNIGU 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 . 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 

Total 
Lazer 	Especiais 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	78.804,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	78.804,00 

FERNAO DIEGO DE 	EIRA BRAZ 

SECRETÁR O 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
MULUNGU 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

LJPCPIOS C0LTC.\ E CONTABILIDAL OiS 
Francisco AItonio ,\Nascimento Neto 

Sójio AdnJintrador 
CPF: 36O.887i73-53I \1,— "/v-E: Q1(.t43IC 

u 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU Período: 0110112021 a 1910112021 
2 - GABINETE DO PREFEITO Página• 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo li, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	02 	Gabinete do Prefeito 

U. 0.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

10.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.129.310,00 0,00 1.129.310,00 78.804,00 1.050.506,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 681.500,00 0,00 681.500,00 60.000,00 621.500,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 681.500,00 0,00 681.500,00 60.000,00 621.500,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 7.000,00 0.00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.1 .90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 552.000,00 0,00 552.000,00 0,00 552.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 118.500,00 0,00 118.500,00 60.000,00 58.500,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 447.810,00 0,00 447.810,00 18.804,00 429.006,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 11 .81 0,00 0,00 11 .810,00 1 .804,00 10.006.00 

3.3.50.41.00 Contribuições 6.810,00 0,00 6.810,00 1.804,00 5.006,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 436.000,00 0,00 436.000,00 17.000,00 419.000,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 6.000,00 0,00 6.000,00 250,00 5.750,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 52.000,00 0,00 52.000,00 0,00 52.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 4.000,00 0,00 4.000.00 0,00 4.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 86.000,00 0,00 86.000,00 8.000,00 78.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 39.000,00 0,00 39.000,00 0,00 39.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 207.000,00 0,00 207.000,00 8.750,00 198.250,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.48.00 'Outros Auxílios Financeiros a 1 5.000,00 0,00 15.000,00 0.00 15.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.190,00 0,00 25.190,00 0,00 25.190,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 25.190,00 0,00 25.190,00 0,00 25.190,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 25.190,00 0,00 25.190,00 0,00 25.190,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 20.190,00 
/ 	

0,00 20.190,00 0,00 20.190,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000? 

Total da Unidade Orçamentária: 1.154.500,00 0,00 1.154.500,00 78.804,00 1.075.696, 



n00 Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 Período: 0110112021 a 1910112021 
2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Total Geral: 	1.154.500,00 	 0,00 	1.154.500,00 	78.804,00 	1.075.696,00 

jv 

FERNAO DIEGO DE OL\VEIRA BRAZ 

SECRETÁRI 



ERNAO D1E1E OLIVEIRA BRAZ 

("SECRETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 
(ÇNu 

2 - GABINETE DO PREFEITO 	 Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao 1 	Movimento no Período 	 1 Saldo para o Período 

1 
Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

Sistema GESTOR -Módulo: Balanço contábil 	 Página. :1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
X" .Jr 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Crédito Debito Inscrição Baixa Debito Credito 

INSS 0,00 0,00 122,10 122,10 0,00 0,00 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0.00 122,10 122,10 0,00 0,00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 55,50 55,50 0,00 0,00 

IRRF 0,00 000 55,50 55,50 0,00 0,00 

SS 0,00 0,00 185,00 185,00 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 185,00 185,00 0,00 0,00 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.438,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438,17 

EMPRESTIMO - CEF 1.438,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438,17 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 58.941,48 0,00 77.000,00 4.100,47 0,00 131.841,01 

EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 0,00 0,00 76.750,00 0,00 0,00 76.750,00 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 58.941,48 0,00 250,00 4.100,47 0.00 55.091,01 

Total Geral: 60.379,65 0,00 77.362,60 4.463,07 0,00 133.279,18 

MUNICIPIO CONULTORIA 
	

FERNAOÓIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 
Contador1 CRC5/O-8 
	

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :1 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS EELEZA$ QUE ENCANTAM 

AO POVO QUEACOtHE 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328- 1644 e-mail: prefeituraniulungu@gmail.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79  
mulungu.ce.gov.br 	o, 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6.2  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que o 

GABINETE DO PREFEITO, no exercício financeiro 2021 (0110112021 a 

19101/2021), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 
Em, 19 de janeiro de 2021. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. /(onio\o Nascimento Neto 

MAT.: O1O64'O-5 (C9/CE) 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Fernão Die de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 s  
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramu1ungu(gmai!.com %( 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
 

mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 MULUNGU 
DAS BEI.EZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

1. N. N2  03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: MULUNGU 	 Exercício: 2021 	 Período: 01101/2021 a 19/01/2021 

Órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 
Concessão Data limite 

P1 
aplicação  

Comprovação Valor 
Devolvido 

N°  
Observação Valor 

Concedido 
Processo Data Processo Data 

Nome 
Mat ricula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Mat rícula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Mat ricu la 
Nome 
Matrícula  

Contador: x 	 Tesoureira: 

t\ 4 
ASS: 	 \ 	 ASS:  

NOME: Fco. Ar11tonio 	Nascimento Neto 	 \\ NOME:  Ant ia Rosíleid Sousa da Silva 

MAT.: 010648,J-5 (C 	E) 	 "F.: 03 .486. 93-57 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: FernãKiegodeOhveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu(Zigmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  LÈI1 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUt4GU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO aliE ACOLH& 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: 12refeituramu1ungugmaiI.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 	 : 
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
LUtG 	 GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

I1ULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUEACOtHE 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6.2  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que o 

GABINETE DO PREFEITO, no exercício financeiro 2021 (01101/2021 a 

1910112021), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro de 2021. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antonio do 

MAT.: 0106481(1-5  (CRC 

Tesoireira: 

/ 

	rNOMascimento Neto 

 

Ordenador da Desesa: 

ASS:  

sileideousa da Silva 
	

NOME: Fernão D 
	

de Oliveira Braz 

57 
	

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \o  unic  

Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramuIungu(1gmaiI.com  % 
CNPJ. 07.910.730/0001-79 . 

mulungu.ce.gov.br   



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

GOVERNO MUNICIPAL  

é' 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 MULUNGU  
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

I.N. N 2  03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVI M ENTAÇÃO 
MODELO 04 

Município: MULUNGU 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/0112021 a 1910112021 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

______________ _______________ 

P.C. Junto ao Órgão 
Repassador 

Valor Concedido Processo N° 

_______________ 

Data do Pagamento Processo N° Data 

Contador: 

ASS: 	\\\\ \ 
NOME: Fco. Aronio d \1ascimento Neto 

MAT.: 010648)J.5 (CR/\ 

Tesureira: 

NME: Anto 	Rosileide(Sousa da Silva 

CPF.. 	. 86.593-57 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: F 	o Diego de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \O Ufl/ 
C
C 

Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu1ungu(grnail.com  
CNPJ: 07.910.730/0001-79  

mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
'(1LUtG 	 GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

MULUNGU 
DAS BRIflAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLH E. 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01101/2021 a 19101/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 o 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  % línswr 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 rLjji 'íJ 	ii 
mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO PENO QUEACOLHE 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6.2 da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que o 

GABINETE DO PREFEITO, no exercício financeiro 2021 (01/0112021 a 

19101/2021), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 
Em, 19 de janeiro de 2021. 

Contador: 	 Tes re 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Annio do scimento Neto 	NOME: An on Rosileide usa da Silva 	NOME: Fernão Die o de Oliveira Braz 

MAT.: 010648/ 5 (CRC/tjE 	 CPF.: 035.486. 32 7 	 MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu1ungugmail.com  % 

	

CNPJ:07.910.730/0001-79 	.•tt 

	

mulungu.ce.gov.br 	LI 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL  GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 MULUNGU tok 	 DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 
AO POVO QUE ACOLH  

I.N. N 2  03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVI ME NTAÇÃO 
MODELO 05 

Município: MULUNGU 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/0112021 a 1910112021 

Órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 
NATUREZA DA 	 1 

RESPONSÁVEL 	 RESPONSABILIDADE 	1 Processo N° 1 	Valor RS 	 1 Observação 

i121 	3 	1 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

Matricula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento Z Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: 
	

Tesou-reifw 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 

	\1\' 	
ASS: \ 
	

ASS: 	K:::~2 
NOME: Fco. Ar\tnio 	Nascimento Neto 

	
NOME: An o ia RosiIeid 1 Sousa da Silva 

	
NOME: F 	o Diego de Oliveira Braz 

MAT.: 010648/J-5 (CFCE) 
	

PF.: 035 6.593-57 
	

MAT.: 2311 

	

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	
1 : \0  Unic  

	

Fone: (85)3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu1gmail.com 

	t2017 

	

CNPJ: 07.910.730/0001-79 _______

mulungu.ce.gov.br 	'"-' 
 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	MULUMGU 
DAS 

AO POVO QUE ACOINE 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

	

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 unicow çs Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramuIungu(gmail.com  % 
CNPJ: 07.910.730/0001-79 

	

mulungu.ce.gov.br 	U., 



ESTADO DO CEARÁ 
U 	 GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	I'1ULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOtHE 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu1ungu@pmai1.com  % 

CNPJ: 07.910.730/0001-79 	 wf 
mulungu.ce.gov.br  



04010088 04/01/2021 Estimativo INSS - FUNDO DO REGIME GERAL DE 04.122.0007.2.003-0000 3.1.90.13.00 

04010058 04101/2021 Ordinário FRANCISCO CLEANTO BEZERRA UCHC 04.122.0007.2.003-0000 3.3.90.14.00 

04010067 04/01/2021 Ordinário LUCAS & AGUIAR ADVOGADOS ASSO( 04.122.0007.2.003-0000 3.3.90.35.00 

04010008 04/01/2021 Estimativo CAGECE - COMP. AGUA E ESGOTO DC 04.122.0007.2.003-0000 3.3.90.39.00 

04010022 04/0112021 Estimativo TELEMAR NORTE LESTE S/A 04.122.0007.2.003-0000 3.3.90.39.00 

04010033 04/0112021 Ordinário ANTONIO ENOQUE DE SOUSA SARAR' 04.122.0007.2.003-0000 3.3.90.39.00 

04010070 04/0112021 Estimativo BANCO DO BRASIL S/A 04.122.0007.2.003-0000 3.3.90.39.00 

Total Empenhado por Orgão R$ 

Totais R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

Período: 	 (01/01/2021 a 19/0112021) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 	 02 - Gabinete do Prefeito 

Unidade Oçamentária: 0201 - GABINETE DO PREFEITO 

Empenho 	Data 	Modalidade 	Nome do credor 	 Funcional Programática 	Elemento 	 Empenhado 	 Processado 	Não Processado 	Emp. a Pagar 

60.000,00 0,00 60.000,00 60.000,00 

250,00 250,00 0,00 250,00 

8.000,00 0,00 8.000,00 8.000,00 

3.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

2.000,00 0,00 2.000,00 2.000,00 

750,00 0,00 750,00 750,00 

3.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 

77.000,00 250,00 76.750,00 77.000,00 

77.000,00 250,00 76.750,00 77.000,00 

UNCiPIos CO1 \:OR E CONTABlLjoA 	iS 
Francisco Ai . io d\ Nascimento Neto 

Só O Acyiristrador 
CPU: 360.88 .57 	- C C/CE: 01&64/C.. 

7 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 	\ 



• ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

i1ULUPGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO P0VO QEJE ACOLHE. 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  

'pIo 
VERDE 

(* 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Unidade Gestora GABINETE DO PREFEITO 
%1ULUMU 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01101/2021 a 19/0112021 

Ano Doc. Caixa N.E. 	Data 	Elemento Funcional Programática 	Credor Pagamento Processado Não Processado 

2020 	08010072 01120034 	08/0112021 	33903900 	02.01.04.122.0007.2003.0000 GT LOCAÇÕES DE VEICULOS E SER 3.700,00 3.700,00 	 000 

2020 	08010076 27110013 	08/0112021 	33903000 	02.01.04.122.0007.2003.0000 	KILIMPA INDUSTRIA E COMERCIO DE 400,47 400,47 	 0,00 

4.100,47 4.100,47 	 5705 

MUNCPIOS CO \\ \ \ 	NTABILiAL S 
Francisco Áiwu L 	ciiento Neto 

Soc o 	dor 
CPF: 360 Pq7 

Sistema GESTOR GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	

111 



Contador: 

ASS: 

NOIV 

MAT 

ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOUIE. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de MULUNGU/CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 (01/0112021 a 

1910112021), o GABINETE DO PREFEITO não efetuou liquidação, cancelamento e 

nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro de 2021. 

Tesoura: 

 
e SsdaSiIva 	

Ordenadorda Despesa: 

ASS: ASS.

NOME: Anto NOME: Fernao Dieg e Oliveira Braz 

(EU.: 035.486.5 57 	 MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \ounie 

Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramu1ungu(gmai1.com  
CNPJ: 07.910.730/0001-79  

mulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

A'lULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENC.ANTAVI 

AO POVO QUE ACOLHL 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/0112021 a 1910112021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu(gmail.com  

CNPJ: 07.910.730!0001-79 
mulungu.ce.gov.br  VERDE 



GOVERNO MUMCIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do GABINETE DO 

PREFEITO, referente ao exercício financeiro 2021 (0110112021 a 19/01/2021), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que 	FX  1 
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	Fi~ 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	rÇ 
d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	Fi~] 	r-] 	r-] 
e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 

prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro dç2021. 

Contador: 
1 

ASS: 

NOME: Fco. 
Arkonio 

 do' (ascimento Neto 

MAT.: 0 106484-5  (cRc/Ç 

Tesoureirà.0 1 	\ 	 Ordenadorda Despesa: 

ASS: ASS:________ 

NOME: Antoni osil ide ousa da Silva 	NOME: Fernão Dieo de Oliveira Braz 

CPF.: 035.486. 3-57 	 MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramu1ungugmai1.com 

 à 
CNPJ: 07.910.730/0001-79  

m ulungu.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL OE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

(01/01/2021 a19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.2 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \O UflI 

Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungugmail.com  % 
CNPJ: 07.910.730/0001-79  

mulungu.ce.gov.br  



._ 
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 1~ 

o?J 
ESTADO DO CEARÁ 

(JI.UG 	 GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS EELEZM QUEENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu1ungugmai1.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mutungu.ce.gov.br  

MUNICÍPIO 
VERDE 

/ Ç\ 
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AIULUP4GU 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0410112021 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO 

Aos 04 ( Quatro  ) dias do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 11,29 (Onze Reais e Vinte e Nove Centavos) 

Org.: 	2 	 GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

27 	 IL 	 13.181-4 ( GABINETE DO PREFEITO 	 ) 	 11,29 

Total da Und. 	 11,29 

Total da Unidade Gestora: 	 11,29 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 11,29 (Onze Reais e Vinte e Nove Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIPIOSONSUL RIA 

ContadJRC325/o\\  

FERNAO DIEGO 5EOLIVEIRA BRAZ 

Gestr 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS E€I.F2AS QUE ENCANTAM 

AO PO QUEACOWE 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramu1ungu1gmai1.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 MUNICÍPIO 

mulungu.ce.gov.br 
 VERDE 	2011 



(1ULUNGU 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 1910112021 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO 

Aos 19 ( Dezenove  ) dias do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 25,82 (Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

Org.: 	2 	 GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

I3.16-4 ( GABINETE DO PREFEITO 	 25,82 

Total da Und. 	 25,82 

Total da Unidade Gestora: 	 25,82 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 25,82 (Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIPIOSNSUL RIA 

Contador 
cJCs25IOT\\.\ 

FERNAO DIEGOIVEIRA BRAZ  

Gest 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	- 	 Página.:1 1 1 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 EO MUNICIPAL D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	MULUSGU 
DAS BELEZAS QUE ENCAJ'ITAJ4 

AO POVO QUE ACOLHE 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 

	

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 o UÍ 

Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  
CNPJ:07.910.730/0001-79 

,; ti, 
TQ 

	

mulungu.ce.gov.br 	' 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

i'1ULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POND JEAcOLHE. 

PRIMEIRAS E ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu@gmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov . br 



0310212021 
	

Banco do Brasil 

L4J 
Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 
G3370309122927781 

0310212021 09:17:34 

Agência 2839-8 

Conta corrente 13181-4 PMMULuNGU-GABPREF 

Período do 
0110112021 até 3110112021 

extrato 

Lançamentos 
Dt. Dt. 	Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

movimento 	balancete 

30112/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

0810112021 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.040.000 4.115,00 C 

08101 2839 40000-9 PREF MUN DE MU 

08/0112021 2839 99015 470 Transferência enviada 550.481.000.032.455 400,47 D 

08101 0481 32455-8 KILIMPA COMERC 

0810112021 2839 99015 470 Transferência enviada 552.839.000.005.707 185,00 D 

08101 2839 5707-X PREF MUN DE MU 

081012021 2839 99015 470 Transferência enviada 552.839.000.013.187 55,50 D 

08101 2839 13187-3 PMMULUNGU-IRRF 

0810112021 2839 99015 470 Transferência enviada 552.937.000.038.709 3.337,40 D 

08101 2937 38709-6 GT LOCACOES DE 

0810112021 0000 13105 196 INSS Arrecadação 10.801 122,10 D 

GPS- Ident.: 13430619000188 - 12/2020 

0810112021 0000 00000 345 BB CP Automatico S p 70 14,53 D 0,00C 

2210112021 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.040.000 1.448,62C 

22101 2839 40000-9 PREF MUN DE MU 

2210112021 0000 13105 393 TEDTransf.Eletr.Disponiv 12.201 1.438,170 

104 1111 007910730000179 MUNICIPIO DE 

2210112021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 820.221.104.088.455 10,45 O 0,00C 

Cobrança referente 2210112021 

2510112021 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.008.790 274,22C 

25101 2839 8790-4 P MULUNGU COTA 

2510112021 0000 13105 363 Pagto conta telefone 12.501 104,67 O 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

2510112021 0000 13105 361 Pgto conta água 12.502 169,55 O 0,00C 

CAGECE 

2910112021 2839 99015 870 Transferência recebida 552.839.000.040.000 9.000,00 C 

29101 2839 40000-9 PREF MUN DE MU 

2910112021 2839 99015 470 Transferência enviada 552.839.000.014.668 750,00 O 

29101 2839 14668-4 ANTONIO E S S 

2910112021 2839 99015 470 Transferência enviada 552.839.000.014.912 250,00 D 

29101 2839 14912-8 ANTONIO NETO F 

29/01/2021 2839 99015 470 Transferência enviada 553.474.000.035.114 8.000,00 O 0,00C 

29101 3474 35114-8 LUCAS & AGUIAR 

3110112021 0000 00000 999SAL130 0,00C 

112 



03/0212021 
	

Banco do Brasil 

Transação efetuada com sucesso por: JB51 01 89 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

212 



03/02/2021 
	

Banco do Brasil 

0332031339125787013 

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 
Gov J 03/0212021 13:55:18 

Cliente 

Agência 	 2839-8 

Conta 	 13181-4 PMMULUNGU/GABPREF 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S. Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 	 Valor 	Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

31/1212020 	SALDO ANTERIOR 	11,29 3,038559 

0810112021 	APLICAÇÃO 	 14,53 3,910437 3,715696888 	6,948996 

291C1/2021 	SALDO ATUAL 	 25,82 6,948996 6,948996 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 	 11.29 

APLICAÇÕES (+) 	 14,53 

RESGATES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) 	 0,00 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	 0,00 

SALDO ATUAL = 	 25,82 

Valor da Cota 

31/12/2020 	 3,715604271 

2910/2021 	 3,715929053 

Rentabilidade 

No rrês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimas 12 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JB51 0189 ANTONIA ROSILEIDE DE SOUSA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1/1 
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DAS LEZAS QUE ENCANTAM 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a19101/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03113 
XI —Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
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COI&RNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
Gabinete tia Prefifi( ,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MULUNGU 

PORTARIA N 2  006/2021 
DISPÕE SOBRE COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, DA EQUIPE DE 
APOIO AO PREGOEIRO E SOBRE A 
NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO, DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. ROBERT VIANA LEITÃO, no uso que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art. 1 - NOMEAR para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI-, 

do Município de Mulungu as seguintes pessoas: 

DIÓCENES SILVA IX) NASCIMENTO OLIVEIRA PRESIDENTE - ( PF N 02S629.93-83 
FRANCISCO 	DE OLiVEIRA - MEMBRO - CPF N° 244.025.593-91 
ANA KELES RODRICUES DA SILVA - MEMBRO) - CPU N" 004.528.483-00 
IUV11ELLE DL FÁ1IMA SILVA ALM LIDA SUPLENTE - CE'F NU 057.449.613-05 

§1 9  A Comissão Permanente de Licitação - CPL ficará responsável pela realização 

dos seguintes procedimentos licitatório: Dispensa, Inexigibilidade, Convites )  Tomadas 

de Preços, Concorrência Pública e Pregões. 

§22  Nos procedimentos licitatórios convencionais (dispensas, Inexigibilidade, 

Convites, Tomadas de Preços e Concorrência Pública) os membros suplentes 

substituirão os titulares em suas faltas, ausências e impedimentos. 

§32 Nos procedimentos licitatórios na modalidade PREGÃO, o Presidente da CPL 

atuará como Pregoeiro, o qual ficará de logo por este ato assim nomeado, substituto 

nas suas faltas, ausência e impedimentos pelo membro subsequente, desde que este 

servidor tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Rua Cel. Jusbuo Café, 136— Cento - Mulungu - CE -- CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 3328.1644 - e-mail: prefeituramulungugrnaiLcorn 

SITE - WWV'J.MULUNGUCE.GOV,BR 

CNPJ: 07.910.73010001-79 
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§42  Os membros titulares da CPI, nos procedimentos licitatórios na modalidade 

PREGÃO, atuarão corno integrantes da equipe de apoio, a qual fica, por este ato, assim 

nomeados, devendo em suas faltas, ausências ou impedimentos, serem substituídos 

pelos membros suplentes, respeitada a designação supra. 

§52 A investidura dos membros da CPL, ora designada, será pelo período de 01 

(um) ano, vedada a recondução da totalidade dos seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente. 

Art. 20  As despesas decorrentes coma execução da presente portaria correrão 

a conta das dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art. 30  - A presente Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 04 DE 

JANEIRO DE 2021. 	N\ \ 

Robert 	Leitão 
Prefeito Municipal 

PREFEI11JRA M. MIJWNGU 
Nç6e# 'a LÃo 

Prec kRincipai  

Rua Cel. Jusno Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

l"lULUMGU 
DAS BELEZAS OVE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOLHE. 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOI.HE. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que o 

GABINETE DO PREFEITO, no exercício financeiro 2021 (01101/2021 a 

1910112021), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 
Em, 19 de janeiro de 2021. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

1 

ASS:  	ASS:  

NOME: Fco. Antn\o do scimento Neto 	( NOME: Anto •a Ro ileide Solada Silva 	NOME: Fernão Die de Oliveira Braz 

MAT.: 010t (CRCT 

	

\CP:O35.486.593- 7 	 MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu(2igmai1.com  % 

CNPJ: 07.910.730/000 1-79  
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ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

' 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 	 MULIJNGU 
DAS BELEZAS (ME ENCANTAM 

AO POQUEACOLHE. 

1. N. N2  03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 11 

Município: MULUNGU 	 Exercício: 2021 	 Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA - VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Cargo: Contador 

Assinatura:  

Contador: 	 Tesoureira: 	 J 	( 
AcNiment0 Neto 

	

.:0A8.557 	

da Silva 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NON 	Fernão Diego de Oliveira Braz 

MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu(gmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 
mulungu.ce.gov.br  
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GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUPIGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03113 
XIV— Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
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LEI N°37912020 

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MULUNGtJ - CEARÁ PARA A LEGISLATURA DE 
202112024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, ESTADO DO CEARÁ, FAZ saber que a 
Câmara Municipal de Mulungu APROVOU e ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 
Municipal: 

Art. 1 1- Fixa os Subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Mulungu, 
para a LEGISLATURA de 2021/2024. 

Parágrafo Único - A Câmara Municipal de Mulungu, não gastará nem ultrapassará o limite de 70% 
(setenta por cento) de sua Receita Anual com Folha de Pagamento de Pessoal, incluindo o gasto com 
subsídios de seus Vereadores e Presidente da Câmara. 

Art. 2°- Os Vereadores perceberão a partir de 010  de janeiro de 2021, um Subsídio mensal em 
parcela única, no valor de R$: 7.596,67 (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete 
centavos). 

Art. 3° - O Presidente da Câmara Municipal de Mulungu, considerando as atividades extras do 
exercício da função e atribuição no efetivo exercício da Presidência, perceberá a partir da posse 
enquanto estiver no exercício, um Subsídio, a partir de 010  de janeiro de 2021 em parcela única, no 
valor de R$: 9.000,00 (nove mil reais). 

§ 10 - Fica assegurado ao Vereador que assumir legal e regimentalmente a Presidência, o direito ao 
recebimento do Subsídio equânime ao do titular, proporcional ao período em que assumir o mandato. 

§ 2° - Fica assegurado aos Vereadores suplentes que assumirem legal e regimentalmente a vereança do 
Vereador licenciado por período igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias, ou ainda convocados a 
ser investido no cargo de Secretário Municipal, ou ainda nos casos de impedimento, impossibilidade 
ao afastamento do titular, o direito do subsídio equânime ao do titular, proporcional ao período a que 
assumir o mandato. 

§ 30 - Assumindo o suplente no decorrer do mês, perceberá subsídio proporcional ao período em efetivo 
exercício da vereança. 

§ 40 - O subsidio mensal dos Vereadores será pago durante os recessos parlamentares 
independentemente de convocação de sessão legislativa extraordinária. 

§ 50 - O valor do subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal poderá ser 
alterado durante a legislatura no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, se houver 

Rua Cel. Juslino Café, 136— Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
Fone: (85) 3328.1644 - e-mail: prefeíturamulungugmail.com  

SITE- WWW.MULUNGU.CE.GOV.BR  

CNPJ: 07.910.73010001-79 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C0 	 MULUNG U  VEPPOUUNiCPÂt tF   	 . 

MULIAGU 
(ia/inv1' dv I're/i'iti 

necessidade de adequação aos 70% dos gastos com folha de pagamento, conforme valor duodecimal a 
ser repassado para a Câmara em cada ano. 

Art. 40- Fica assegurado que o Vereador que faltar as Sessões da Câmara por motivo de licença 
médica, ou ainda por estar a serviço do Poder Legislativo Municipal no desempenho das atividades 
parlamentares, íará jus ao recebimento integral de seu subsídio. 

§ 
10 - A convocação de sessão plenária extraordinária ou de sessão legislativa extraordinária fl() 

produzirá remuneração adicional ou direito de pagamento de verba indenizatória aos Vereadores. 

Art. 5° - Os subsídios fixados na presente Lei, sofrerão os pertinentes descontos legais e os 
descontos proporcionais às faltas não regimentais dos Vereadores e do Presidente da Câmara nas 
Sessões Ordinárias previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Mulungu. 

§ l - Para efeito de descontos será dividido o valor dos subsídios pelo número de Sessões Ordinárias 
realizadas durante o mês. 

V27' - Será considerada presença em Sessão Ordinária quando esta não se realizar por falia de quórum 
regimental, hipótese em que somente fará jus ao valor a ela correspondente os Vereadores que tenham 
assinado o Livro de Presença. 

Art. 61  - O total gasto com pagamento de Subsídios dos Vereadores, incluindo o destinado ao 
Presidente da Câmara Municipal, não poderá exceder ao montante de 5% (cinco por cento) da receita 
do Município. 

§ 1° - Para efeito de observância ao montante do percentual do ('apilt do mencionado artigo, inclui-se 
o pagamento efetuado ao Vereador licenciado. 

Art. 71  - Fica assegurado ao Subsídio dos Vereadores à reposição das perdas inflacionárias, por 
meio de revisão geral, na mesma data e no mesmo índice concedido aos Servidores Municipais. 
respeitado os limites de 30% (trinta por cento) do vencimento do Deputado Estadual, 5% (cinco por 
cento) da Receita Corrente Líquida - RCL do Município, e os 70% (setenta por cento) com folha de 
pagamento e demais limites estabelecidos pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal - CF. 

Art. 81  - As despesas decorrentes com a aplicação dos recursos necessários para o cumprimento 
da presente Lei, estão previstos na Dotação Orçamentária da Câmara Municipal de Mulungu. 

Art. 90  - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 010  de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL E MULNGU ESTADO DO CEARÁ EM 08 DE 
OUTUBRO DE 2020. 	 \ 

PrefeitoMunicinal 
rrçttII UA M. MULUNGU 

Robert Viana Leitão 
Prefeito Muricpa 

CPF 	3.€ 	 2;1 2020 
Rua Cel. JusUno Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000. 
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LEI N°38012020 

FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE - 
PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE MULUNGU - CEARÁ PARA A 
LEGISLATURA 2021/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, ESTADO DO CEARÁ, FAZ saber 
que a Câmara Municipal de Mulungu APROVOU e ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 
Municipal: 

Art. 1 0  - Fixa o Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Mulungu 
- 2E para a Legislatura de 2021/2024. 

Art. 2° - O Prefeito Municipal de Mulungu - CE, no efetivo exercício do cargo, perceberá a 
partir de 01° de janeiro de 2021, um subsídio em parcela única mensal, no valor de R$: 15.000,00 
(quinze mil reais). 

Art. 31  - O Vice-Prefeito Municipal de Mulungu - CE, no efetivo exercício do cargo, perceberá 
a partir de 010  de janeiro de 2021, um subsídio em parcela única mensal, no valor de R$: 10.000,00 
(dez mil reais). 

§ 1° - Fica assegurado ao substituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo Municipal, o direito 
ao recebimento de subsidio equânime ao do Prefeito proporcional ao período de substituição. 

§ 20 Em licença por motivo de saúde, é assegurado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito recebimento integral 
de seus subsídios. 

Art. 41  - Fica assegurado aos Secretários Municipais de Mulungu - CE, no pleno efetivo 
exercício do cargo, que perceberão a partir de 010  de janeiro de 2021, um subsídio em parcela única 
mensal no valor de R$: 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo IJ nico - O valor do subsídio mensal dos Secretários Municipais de Mulungu - CE, poderá 
ser alterado durante a legislatura de 2021/2024, se houver necessidade de redução por decorrência da 
crise econômica e; da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19). 

ART. 51  - Os Secretários Municipaisaplicam se as normas estatutárias do regime (te 

acre cimo de um terço no subsídiojor ocasião do gozo de férias e a 13 1  remuneração, nas mesmas 
condições em que estas vantagens forem pagas aos demais—servkIore (Artigo Suprimido, 
Proposta de Emenda Supressiva N° 001/2020 de 01/10/2020). 
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Art. 51  - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por créditos orçamentários e 
respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 6° - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir de 
01° de janeiro de 2021. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 14 DE 
OUTUBRO DE 2020. 

Ç'Ço ert 'ana Lei ão 
\ Prefeit9F MULUNGU 
\ 	 Robert Viana Leitão 
\ 	 Prefeito M. 	PRil  

\ 	CPF 	 - 22 
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LEI N°38212020 

AJUSTA A VIGÊNCIA DOS EFEITOS FINANCEIROS DA 
LEI N° 38012020, QUE FIXOU O SUBSÍDIO DO PREFEITO, 
VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE MULUNGU - CEARÁ, PARÁ A 
LEGISLATURA DE 2021 A 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, ESTADO DO CEARÁ, FAZ saber que 

a Câmara Municipal de Mukmgu APROVOU e ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 

Municipal: 

Art. 1° - O Art. 6 da Lei Municipal n'380/2020, passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6'- Esta Lei entrará em vigor na ata de sua publicação e, em virtude do disposto no inciso 1, 

do Art. 8° da Lei Complementar n° 17312020, somente surtirá efeitos financeiros a partir do dia 

01 de janeiro de 2022, revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 2° - Havendo alteração da Lei Complementar n° 17312020 e/ou com a cessação dos 

efeitos do inciso 1 do art. 8° da referida Lei, aplicar-se-á, imediatamente, os efeitos financeiros desta 

Lei. 

Art. 30 - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

\ Robert Viana Leitão 
\ Prefeito Municipal 

\ PREFEI11JRAM. MULUNGU 
\ 'Rg6e7t fT4am Leitdo 

' Prefe Munícipai  
c 
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LEI N°38312020 

AJUSTA A VIGÊNCIA DOS EFEITOS FINANCEIROS DA 
LEI N° 37912020, QUE FIXOU OS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES E PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MULUNGU - CEARÁ, PARA A 
LEGISLATURA DE 2021 A 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, ESTADO DO CEARÁ, FAZ saber que 

a Câmara Municipal de Mulungu APROVOU e ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 

Municipal: 

Art. 1" -  O Art. 9  da Lei Municipal n°379/2020, passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9- Esta Lei entrará em vigor na ata de sua publicação e, em virtude do disposto no inciso 1, 

do Art. 8° da Lei Complementar n° 17312020, somente surtirá efeitos financeiros a partir do dia 

01 de janeiro de 2022, revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 2° - Havendo alteração da Lei Complementar n° 173/2020, com a cessação dos 

efeitos do inciso 1 do art. 8° da referida Lei, aplicar-se-á, imediatamente, os efeitos financeiros desta 

Lei. 

Art. 30 - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

obert Viana Lei ão 
Prefeito Municipal 

JflJF(AM. MULUNGU 
Rç6ett Vam Leilão 

PrBfeito Mundpal 
~~ Gestão 2~ 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
GOVERNO MUNICIPAL GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUE ACOU*. 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a 19/01/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 9  03/13 
XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungugmail.com  

CNPJ: 07.910.730/0001-79 	. ti' 	/ 
mulungu.ce.gov.br  ' 



•' PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MUL UNG U Balancete da Receita - GABINETE DO PREFEITO Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Classificação Título da Receita Orçamentária Previsão 	Anulação em 	Arrecadação em Anulação até Arrecadação até 	Diferença para 
Orçamentária Orçamentária Orçamentária 	Janeiro 	 Janeiro Janeiro Janeiro 

Classificação Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação até Dedução até 
Extra Janeiro Janeiro Janeiro 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 122,10 0,00 122,10 

100060000 ISS 185,00 0,00 18500 

100070000 IRRF 55,50 0,00 55,50 

Totais Extra Orçamentários: 362,60 0,00 362,60 

Total Geral: 
	

362,60 	 0,00 	 362,60 

MUNI CIPIJ' C6SULTORIA 

Conta or C75/O-8 
N&1GODE OLIVEIRA BRAZ 

Gestor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO 
	

Período: 0110112021 a 1910112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

2 GABINETE DO PREFEITO 

02.01 Gabinete do Prefeito 

04.122.0007.2.003.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO 

31900400 42 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 43 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 44 118.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 45 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 46 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 47 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 48 1.000,00 0,00 810,00 0,00 0,00 

33900400 49 5.000,00 0,00 0,00 0,00 000 

33901400 50 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 51 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 52 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 53 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 54 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 55 83.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 56 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 57 82.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 58 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 59 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 60 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 61 5.000,00 0,00 0,00 	
K 

0,00 0,00 

44905200 62 16.000,00 0,00 0,00 \ 	\ 
I1 t 

0,00 0,00 

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

60.000,00 60.000,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 

0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.804,00 1.804,00 6,00 1.804,00 1.804,00 1.804,00 1.804,00 0,00 

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

250,00 250,00 2.750,00 250,00 250,00 0,00 0,00 250,00 

0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.000,00 8.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 

0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.750,00 8.750,00 73.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.750,00 

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO Período: 01/01/2021 a 19/01/2021 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Janeiro até Dotação Janeiro até Janeiro até Pagar 

Total do P. A.: 929.000,00 0,00 810,00 0,00 0,00 78.804,00 	78.804,00 851.006,00 2.054,00 2.054,00 1.804,00 1.804,00 77.000,00 

04.122.0007.2.004.0000 GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONALIZADO 

31900400 64 2.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 2 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 65 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 66 500,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 67 21.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 68 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 69 2.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

44905200 70 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0007.2.005.0000 PARCERIA E COOPERAÇÃO TÉCNICA COM ENTIDADES DIVERSAS 

33504100 71 5,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33504300 72 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 5.000,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33903900 73 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 10.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0010.2.006.0000 AÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CONTROLE SOCIAL E OUVIDORIA 

33901400 74 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 75 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 3.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 76 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 77 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 78 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33903600 79 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 80 21.000,00 0.00 0,00 \ 	' 	0,00 0.00 0,00 0,00 21,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

MULUNGU 	Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO 
	

Período: 01/0112021 a 19/0112021 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Janeiro até 	Dotação 	Janeiro até 	 Janeiro até 	 Pagar 

44905200 81 3.000,00 810,00 	 0,00 	 0,00 0,00 000 0,00 2.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 42.000,00 810,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 41.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0071.2.007.0000 FESTIVIDADES DE EMACIPAÇÃO POLÍTICA 

33903000 82 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 000 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 83 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 84 16.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 85 82.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 82.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 108.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0265.2.008.0000 0201-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 86 10.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 10.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.131 .0070.2.009.0000 ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

33903000 87 2.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 88 2.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 89 10.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 14.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. 0.: 1.154.500,00 810,00 	 810,00 	 0,00 0,00 78.804,00 78.804,00 1.075.696,00 2.054,00 2.054,00 1.804,00 1.804,00 77.000,00 

Total da U. G.: 1.154.500,00 810,00 	 810,00 	 0,00 0,00 78.804,00 78.804,00 1.075.696,00 2.054,00 2.054,00 1.804,00 1.804,00 77.000,00 

Total Orç.: 1.154.500,00 810,00 	 810,00 	 0,00 0,00 78.804,00 78.804,00 1.075.696,00 2.054,00 2.054,00 1.804,00 1.804,00 77.000,00 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 	 Título da Conta Extra Orçamentária 	 Anulação até 	Pagamentos em gamentos até 
Extra 	 Janeiro 	 Janeiro 	 Janeiro 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária ) \ 	 (,/ 	 Página.:3 1 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

U 	Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO 
	

Período: 	01/0112021 a 19101/2021 

100002020 	 RESTOS A PAGAR 2020 0,00 4.100,47 4.100.47 
100040000 	 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 122,10 122,10 

100060000 	 ISS 0,00 185,00 185,00 

100070000 	 IRRF 0,00 55,50 55,50 

Total Extra Orçamentário: 0,00 4 463,07 4.463,07 

Total Geral: 6.267,07 6.267,07 

MUNICIPIO CONULTORIA 

Contadod CRC3/O-8 

FERNAO DIEGO DE OLIVEIRA BRAZ 

( Gestor 
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ESTADO DO CEARÁ 
ILUtG 	 GOVERNO MUNICIPAL 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
	

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AO POVO QUEACO(}IE. 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01/01/2021 a19101/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 2  03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 
Fone: (85) 3328— 1644 e-mail: prefeituramulungu(mail.com  

CNPJ:07.910.730/0001-79 ,, 	,• 	 ) 
mulungu.ce.gov.br 	' 



ESTADO DO CEARÁ 

di 	GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MULUNGU 
DAS BELEZAS QUE ENCANTAM 

AOPOVOQUEAcOEHE. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 72  da Instrução Normativa n. 2  03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de MULUNGU/CE no exercício financeiro 2021 (0110112021 

a 19101/2021), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão do 

GABINETE DO PREFEITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Mulungu - Estado do Ceará 

Em, 19 de janeiro çje 2021. eN àueira 

SS  

Contador: 	 : 	 Ordenadorda Despesa: 

ASS: 

NOME: Fco. Anio d Nascimento Neto NOME: Fernão 	o de Oliveira Braz 

ASS: 

MAT.: 010-CE) 	 O35486.5O35486.5-7 MAT.: 2311 

Rua Coronel Justino Café, 136 - Centro - Mulungu - CE - CEP: 62764-000 	 \O 
CS 

Fone: (85) 3328 - 1644 e-mail: prefeituramulungu(gmail.com  % 
CNPJ: 07.910.730/0001-79  

mulungu.ce.gov.br  



t H N  

Prefeíturís Municipal de Muluriu 
Rua Cel. JuUno Café, 26, Centro, Mulungu - CE 

CNPJ: 07.910.73010001-79 CGF: 06.920/182.0 
Fone Fax (85) 33281725 

CEP: 62.764-000 

DISPOI 	SOBRE 	A 	REES1RUTURA 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 

MUWNGU E DÁ OUFRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, faço saber que a 

Crnara Municipal de MuIunu, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 

Lei:  

Art. 1° - Fica Reestruturada a Adrtnistraço ca Município de 

MUUngO, de acordo corri tjtulus, capítulos e anexos que compõe o Projeto de 

Lei n' 007/09 de 26 de riia:çu de 2009, aprovado pelo Poder Legislativo em 15 

de abril de 2009. 

Art. 2° - Esta Lei cria a Secretaria de Meio Ambiente onde em 

seu capitulo IX -- Art. 36 delibera sua competência 

Art. 3" - Esta Lei retroage seus efeitos financeiros à 1° de março 

de 2009. 

At. 0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU, 

ESíADO L (.EARÁ EM 20 DE ABRIL DE 2009. 

fr_ 

4' 

ri 
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1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

PROJETO DE LEI N° 07 1  DE 26 DE MARÇO DE 2009. 

1• 

1'•  

1' 

Dispõe sobre a Reestruturaçâo Administrativa 
cio Município de Mulungu e dá outras providêri- 

A Câmara Municipal de Mulungu aprova a presente Lei: 
Que dispõe- sobre a Re-estruturação Administrativa do Município de Mulungu e da outras 

providéiicias. 

TÍTULO i 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

(. 
Art. 10  O Pod 	Executivo Municipal é exercido pelo Prefe1ro Municipal, auxiliado pelos 

Secretár os Munícrps e Ar..csores,  ocupantes de cargos em CorntSsâO, de livre nomeação e 
1\UI iLJ ÇJ'_. 

Art. 20  A': atri 	Lhete do Poaer Exccutivo Munrcrpal são as detrnidas nas Conste 
tL4iÇL)t U Rei olca FeJerasva do Brasil, do Estado do Ceará e na Lei Orgânica do Município. 

Art. 30  Os Secretários Municipais, auxiliares diretos do Prefeito Municipal, terão como a-
tribuições as definidas na Lei Orgânica do Município, bem como as estabelecidas no Regimento 
lntt,rr, instituído pelo Chefe do Poder Executivo mediante Decreto. que definirá competências, 

re---pinsi  

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMiNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 40  A Adrniriistraçâo Pública Municipal obedecerá aos princípios estabelecidos no art. 
31 da Contituiçâo Feder!, na Lei Orgánica Municipal e, ainda, dos seguintes: 

)li ie]i1rt; 

JI - coorde,iaço; 

III - desconcentraçâci 

IV - descentralização; 

V controle. 

cÁ#at'. MutiL ,rAL DE MIJLtJNGU 
ArR,Z)vtl z' 

te7/'LJ c'I.i'Y 

PRESItWT 
\! p 

(. 

r 

1 •'. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 5 0  A Administraçán municipal manterá processo permar"nte de planejamento, vi-
sando promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da 'pulaço e a melhoria da 
HVraçao dos Stf\'ÇOS públicos municipais. 

grío W7ico. O desenvolvimento do Municipio terá por objetive a realização plena dt-
;eu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, 
respeitando is vocações, as peculiar i dades e a cultura locais e grt.ervinc10 o seu patrimôn(' 
hI,tóriLo, ort(stiç e (irirbiental, 

Art. 6 0  O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos e 

r' ;lit iu envcIvrdo n liaç :io cie objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, propiciardc 
que aurundaJes, técnico de pLnejamnento, executores e representantes da sociedade civil pat 

IJ)' !t (.10 debate 	l.0 .' 	l)f0bieflis locais e d.,- j , ; alternativas liara s15 suas soluções, buscardn 

(rLilrii ntwsse e so,.omiji conflitos. 

Ai-t. 70  O fila ne).rntitn municipal devera orientar-se, além d 	disposições estabelecida ,  
Ili 1 ei Orqriica Municipal, pelos seguintes princípios básicos: 

1 - democraçia e transparência no acesso às informações dispo'iíveis; 

1 	cnc; e erãcia na utilização dos recursos fnanctiro, técnicos e humanos dkp- 

111 -- LUIïll)leFflL'rtai da: e nteqração de poIitcas, planos e pmccji amas Set9I rars; 

1V viablidade Cnica e econômica das proposições, avaliada , , a partir cio interesse suei 
ai, da ';oiuçao e dos beneficio, públicos; 

- 	 v - iepuIto e aJeqcaçc à realidade kcrl e euonal, cin COlrsOiiâmK.ia com os planor, e 
pli u lar'; i- ' rdua 	e I'tH dl'. v'ktent' 

Art. 3 0  O pi1)3retil( " a execução das atividades da Administração Municipal obede 
d' ditetnies e5,tai'eIecIdd neste Capitulo, na Lei Orgânica Municipal e na Lei de Respona 

biliade Fiscal e serão feitos per meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguinm.e% 
iiI.,ji JtiItfltC(5. 

'-4 
1 - Plano Plurianual de Investimentos; 

11 '- Ler Je t)rretres Orirnentãrias; 

1 	Di 	i r - nro f-r t;i 

A. 90  Os iristiumicrito de planejamento municipal, mencionados no artigo anterior, de-
vt,'riu ncorpora as PropulItzá constantes dos planos e procjramn 	tcridis do Município, dacia; 
as .tir' implicações 	pai a o dt 	rivolvimnento local. 

(7 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

i4 

SEÇÃO II 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 10. A ação ddrilirw;trativa municipal scia exercida r,iedwe permanente processo de 
crdenição, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ')U 

setoriais. 
4 

Paiigratb único. A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração Muni-
cipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, Assessores, Coordenado. ,  
e dr'tn ocupantes de carqos com (unção executiva, sob a direção do Prefeito Municipal. 

SEÇAO XII 
PC 	 DA DESCONCENTRAÇÃO E DA DESCENTRALIZAÇÃO 

4 	 Art. 11. A execução das atividades da Administração Municlpdl será, tanto quanto possí - 
vel, descentralizada ou desconcentrada, de modo que as decisões tornadas guardem compatibili- 

'4 	 dade com o grau de especialização técnica e competência funcional, além da habilitação de quem 

4 	 deliberar, capaz de formar melhor juízo sobre os (atos OU problemas enfrentados, na busca de 
ÇC'UÇ&Ç mais céleres e eficazes aos munícipes. 

Art. 12. A desconcentraçio efetua-se-: 

1 - nos quadros funcionais da Administração Pública, através da delegação de competén-
cia, distinguindo-se, cru princiu, os níveis de direção e de execução; 

II - n iç'io adminitratv,, mediante a manutenção e a cri,lção de órgãos da administ!a 
Ç:I) direta, ou, aiiidi, mnediant wiiviiiimis com órgãos ou eritdades de outra esfera de poder; 

A,t. 13. A dcsc:rivalro etetuàr-c-á: 

1 - na ação adroinistiativa, mediante a criação e manutenção de entidades da administra-
4 	 ção indireta, ou, anda, mediante convênios com órgãos ou entidades de outra esfera de poder; 

11 - ria execução de serviços públicos da administração direta ou indireta para a privada, 
niedinte contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou dutoriZativos, dentro de 
5U rc.peCtiVaS competcnc as. 

Art. 14. A /¼dininistraçao Central cabe o estabelecimento de normas, planos e programas 
a serem observados pelo!; demais órgãos da Administração Municipal, visando o melhor desem-
penho de suas atribuições leçjai' ou regulamentares. 

Art. 15. A delegação de competência será utilizada corno instrumento interno Cc descon 
ct-ritraço administrativa, com a finalidade de assegurar maior t"perialrdacic, rapidez e objetri-
Jd.lr ciS tjecisúes. 
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Parágrafo único. A Administração Municipal poderá, mediante convênio, precedido de au-
torização legislativa, delegar competência a àrgãos ou entidades de direito público interno para a 
execução de serviços municipais, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de serviços 

	

- 	 de igual natureza. 

Art. 16. E facultado ao Pteteito Municipal delegar competência para a pratica de atos 
administrativos, quando se tratar de: 

1 - lotação e relotação nos quadros de pessoal; 

11 -- .riação de comissões e designação de seus membros, observado o disposto no art. 
51 da Lei R'deral n°. 8.666/93; 

	

a' 	 iii 	instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

1V autorização para contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, na 
forma da lei; 

V - abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de penalidade, exceto 

	

P 	
as penas nxirnus de demjsão ou de cassaçã o de aposentadoria, por serem privativas do chefe 
do executro; 

VI - aUWFIz3ÇO dL' despesas procedentes de sua unidade orçamentária; 

VII desigrraçu ik :vi'Jüres para comporem as comissões permanentes ou especiais 
ue licaço, desde qur obseruda a sua necessidade e conveniência; 

V111 - homologação, rvogação ou anulação de licitações, bem corno ratificação das dis-
pensas ou rrrexicjibilndade'; 

IX iutorização de empenhos; 

X - determinação pura que, no âmbito de sua competência, sejam observadas com rigor 
a nan nas da Lei Federal de n 0 . 	20164, especialmente as contidas no artigo 63, no que pertine 

dd liquidação da despesa, e da Lei Federal de ne.  8666/93 e suas alterações, no que se 
refere is licitações e contratos; 

XI - organização dos serviços afetos à sua área, sempre sob a proteção da lei e da boa 
ianclo pela sua eficiência e eficácia; 

	

wC 	 Xii -- gerência dos ruisos orçamentários e financeiros à sua disposição, sem afastamen- 
to durn. prirndpios básicos dt- leqalidade, moralidade, publicidade, impeso&idade, legitimidade e 
ei iI 1 nirdade. 

.<II1 - outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei ou decreto 
ob'oecidíi nos limites estabelecidos pela Lei Orgânica do Município. 



r 
r 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

r 
r 
r 	 P)rágr3tb único. O ato administrativo de dcicgaç5o, que será sempre motivado, indicará 

com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade 
deleiada e as citíibUiÇÕêS objeto de delegaço. 

Art. 17. Compete aos ordenado:es de despesas: 

r 	
1 - Fa ~ or solicitação à Controladoria Geral para aquÍsiço de uso comum (do consumo ou 

piÍi%3flefltOS, para contrataç ão de serviços e obras de engenharia; 
II - Autorizar despesas; 
iL 	Homologar as lictçnes juntamente corri a Coritruladoria e assinar os respectivos 

Contratos; 
IV - Adotar os (fefliar, proc.-drrncntos relativos ao processo admin i strativo ou referendá-lo 

quando foi o caso. 

SEÇÃO IV 
DO CONTROLE 

Art 18. O controle das ações administrativas deverá ser exercido em todos os níveis, ór-
e entidades da Adm i nistração l'úDlica Municipal, compreendendo, particularmente: 

1-- o controle, pela cherjei competente, da execução dos planos e programas administrati-

Ç ios o di', riomias que regem as atividades especificas do órg ão controlado; 
11 o controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens do Município, pelos 

'.rros próprios dos sistemas de canahilidade e patnmôn:o; 

TITULOU 
DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 19. A C5L111LUiá  idí - 11!1 '1 'jtldtiva do Podei Executivo Municipil compreende os órgãos 
Ja aJi n; its zçro dieta c as ut:ici; da administração indireta. 

CAPÍTULO! 
r 	 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Ait. 20. A administração direta é constituída dos órg ãos integrantes da estrutura oryani-
zacionai da Prefeitura Nuncipul. 

r 
Art. 21. A admini;traço d!ret.a, para execução de olnds e serviços de sua responsabili -

dade, c crstrtuida dos sejuiin-, Órgãos subordinados ao Prefeito Municipal, conforme abaixo, e 
melhor epliutado no organogruma, de que trata o Anexo 1, desta Lei: 

i. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
1.1. Gabinete do Prefeito 

1 	de Gabinete 
1.2. Assessurid ck PLinjamnenw Municipal 

Jy; 

5 
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1.3. Ouvidoria Geral do Município 
1.4. Controladoria interna do Município 
1.5. Comissão Permanente de Licitação 
1.6. Assessoria de Comunicação 

2 Õ11GÃOS AUXILIARES 

2.1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
2.1.1. Tesouraria 
2.1.2. Assessoria Tributária 
2.1.3. Coordenadoria de Recursos Humanos 
2.1.3.1. Núcko de Administração de Pessoal 
2.1.3.2. Núcleo de Serviços Gerais 
2.!.3.3. Núcleo de Conservação e Manutenção de Equipamentos 
2. 1.3.4. Núdeo de Protocolo e Comunicação 
2.1.4. Coordenadoria Material, Patrimônio e Atividades Auxiliares 

Núcleo de Covrprr.. 

« 	 1. 1.1.2. Núcleo dc Património 
2. 1 .13. Núcleo de Almo>aritado 
2.1.5. Coordenadotia de Administração Tributária 
2. 1.5. 1. Núcleo de Arrecadaçãzi de Tributos 
2. 11 .5.j.  Nrcleo de Frscaliz21ç5n de Tributos 
2.1.G. Coordenadoria de Contabilidade 
7 1 o 1. Ni Ru dt Fe 	ntbil 

3. ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

7 
) 	 3.1.. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

'3 	 3.1.1. Assessoria de Planejamento Educacional 
3.1.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Pedagógico 
3.1 . 1. Núcleo d Acomprihamento Pedagógico da Educação infantil 
3. .3.2. Núcleo de icrimpwihimento Pedagógico do Ensino Fundamental 1 
•n33 Núcleo de Acompanhamento Pedagógico do Ensino Fundamental 11 

Núcleo de Acornpoirhaínento Pedagógico às Modalidades de Ensino 
Núcleo cia duLcJçru Especial 

) 	 3.1.3. Coordenadoria de Assistência ao Educando 
3 1.3. 1. Núcleo de 1 mn5poitc Escolar 
.5. 1 .J.2. Núclec de Adm;rtraçào da Merenda Escolar 
1. 1.3.3. Núcleo de Controle de Matrícula, Escrituração Escolar e Expedição de Diplomas 
3.1.4. Coordenaduria da Gestão Educacional 
3 1 4. 1. Núcleo de i\dirunrtrço de Pessoal 
11.4.2. Núcleo de Airnox,r 11d01 0 

4 3, Nm'jclecj de ir rfor:i idÇ L3 Ltatisiicas e Avalraç'io Educacional 
3.1.5. Escolas 

) 	 3.2. SECRETARIA DE SAÚDE 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

3.2.1. Ouvidoria 
3.2.2. Coordenadoria do Componente Municipal do Sistema Nacional de Audito-
ria 
32.2.1. Núcleo e Conrute, Regulação e Avaliação 
3.2.3. Coordenadoria do Programa de Saúde da Família 
3.L3. 1. Núcleo de Assistência Farmacêutica 
12.3.2. Núcleo de Saúde Bucal 
3.2.4. Coordenadoria de Vigilância à Saúde 
3.2.'.1. Núcleo de Vigilância Ambiental, S3nitf ia e de Saúde do Trabalhador 

A.2. Núcleo de VqiJância Epidmiolóica e dos Serviços de Informação em Siúde 
3J.'L3. NÚiJe de Ccntrole e Combate às Endemias 

Nicleo de Mcufhzçio Social 
3.2.5. Coordenadoria de Administração e Finanças 
3.:?.s.1. Núeú de Admuntração de Pessoal 

P 	 3.2.5.2. Núcleo de Administração de Finanças 
3.2.S.3 Núck:c de Material e Patrimônio 
3..5.4. Núcle de rnS)orts 
3.2.6. Hospital Municipal de Mulungu 
3.2.6.1. Diretoria Geral 
3.2.6.2. Diretoria Cl:niia 

• 
J.2._.2. I. Núcleo de hntermacjem 

/\c1ni!Itraçào e Firançis 

3.3. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3.3.1. Assessoria de Planejamento e Articulação das Políticas de Gestão e Pro-
1eço Social 
3.3.2. Coordenadorsa de Geração e Fortalecimento da Renda 

NULIL k ( p . Lu ao Profissional c Lndmlnidmentu giL) Merccick, ai. [rabalho 
3.3.2. Coordenadorta de Assistência 
1 1.2. . Núde de /xpolii i MelhLn Idade 
3.3.2.2. Nucie de A;;CI3 e Articulação ao Organismos Sociais 
3.3.3. Coordenadoria do Programa Bolsa-Família 
3.3.4. Coorcienadoria de Administração e Finanças 

3.3.5. Coorcienadonia do CRASS 

3.4. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
3.4.1, Coordenadoria de Obras e Serviços Públicos 
3.t 1.i. Núco de Ecificação e Fiscalização de Obr e Poslurds 
3.';. 

 
1.2. Núcleo dv Linlix'7a, Coieta e Reciclagern do Lixo 

3.4.2. Coordenadoria de Transportes e Manutenção 
NC:ko l 1 i,jí ispurtes e Abastecimento 

.'l.27. NúLteo de Con ser vaçã o e Manutenção de Estradas 
3.)3 NúJo de Manuwnç& Elútrica, Maquinds e Equipamentos 
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3.4.3. Coorderiadoila de Urbanismo 
- i.-L. 1. Núcleo de Execução do Plano Diretor 

3.5. SECRETARIA DO TURISMO, CULTURA E DESPORTO 
3.5.1. Coordenacloria de Desenvolvimento cio Turismo 
3.5.2.1, Núcleo de Estudos e Pesquisas 

.5.2.2. Núcleo de Promoção e Eventos 
3.5.2. Coordenadoria de Cultura 
3.5..'~ 3. Núcleo de Apoio ás Ntinifestaçes Culturais e Aitísticas 
J.!.3. Coorciertadorin de Desporto 

3.6. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
3.6.1. Coordenadoria de Produção Agropecuária 

Nú'Jeo de Assisttncia Técnica e Etenso Rural 
Núcleo do Apoio ' Fortalecimento do Associativismo Produtivo 

3.6.2. Coordenado ria de Agronecjócios e Desenvolvimento Industrial 
3.6.2 1. Núcleo de Apoio á Ajroindústria 
3w...). Núcleo de Comei ckilizaçãc' 

3.7. SECRETARIA DO MEXO AMBIENTE 
3.7.1. Coordenadoria Técnica 
3.7,1.1. Núcleo de Resíduos e Ambiente Urbano 
37.1.2. Núcleo de Vicia Silvestre 
3.7.1.3. Núcleo de 1ducaço Ambent 
3.1. 1. .11. Núcleo AcjruíkMe,til e Recursos Fh'dricos 

TÍTULO III 
DAS COMPETENCIAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

	

1 
	

CAPÍTULO 1 
DO GABINETE DO PREFEITO 

	

4 	Art. 22. O Gabinete do Prefeito tem por finalidade assistir ao Prefeito nas funções de po 
liticu dministativas, cabendo-lhe, especialmente, o ásseSsorarriento para os contatos com os 
demais óryos da Prefeitura, QUiIÏJU no feitos de foriria direta, além de: registrar o controlar as 
audi t- ncias públicas do Prefeito, preparar e expedir correspondências do Prefeito; preparar, regis-
trn, iibliar e expedir Li aros ou Prefeito; acompanhar junto às repartições públicas municipais 
o ritmo de providências determinadas pelo Prefeito, sugerindo medidas tendentes a melhorar a 
relações do Gabinete com ciS outias secretarias; dar apoio e assessoramento amplo e direto ao 
Prefeito, inclusive de hcalizaço dis atos do governo. 

1 

1 

SEÇÃO 1 
DA CHEFIA DE GABIN ETE 
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Art. 23. A Chefia de Gabinete do Prefeito é o órgão incumbido de pIanejn, coordenar, O-

rientar e supervisionar a execução das atividades do Gabinete e de suas unidades subordinadas; 
assistir ao Prefeito em sua representação política e social; e desempenhar outras atribuições que 
ihe forem cometidas pelo Prefeito, além de produzir todos os atos oficiais qu devem ser assina-
dos í.elo Prefeito, de controlar as móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de 
C3115uno, e de Promover e supervisionar o sistema de arquivo e protocolo do gabinete, de con-

trolar a frqun:ia e os assuntos ligados aos servidores lotados no Gabinete, comunicando ao 
1\úcko de Administração de Pessoal as movimentações de faltas, férias, licenças e outras ocor-
renc:ias 1 ipva; na função. 

SEÇÃO II 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Aut. 24. A Assessor ia de PLinejanierito Municipal tem como finalidade formular e desen-
volver, direta ou indiretamente, o processo de planejamento municipal, além do contribuir na 
formulação das políticas orçamentária e de promoção da modernização administrativa e do ca-
dastro técnico municipal. 

SEÇÃO III 
DA OUVIDORIA MUNiCIPAL 

Art. 2. A Ojvidcr; teis o pspei de defensor da comunidade contra atos ou omissões 
lrquis C imrjusta, Com(tidL1s nu ãmUilu da administração municipal, a fim de que a ética e a obe-
dência, a legalidade e a moralidade presidam as ações da Prefeitura. 

SEÇÃO IV 
DA CONTROLADORIA INTERNA 

A,t. 26. A Contioladoria Interna tem a função de coordenar e controlar a execução em-
t,airerittnra financeira; ci siterria de pessoal; a incorporação, tombamento e baixa dos bens 
patrimoniais; os bens em almoxarifado; as licitações, contratos, convênios, acordos e ajustes; 
obras públicas e reformas; as operações de crédito; os suprimentos de fundos; as doações, sub-
venções, auxílios e contribuições concedidos, dentre outras atividades correlatas. 

SEÇÃO V 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 27. Compete à (:oriiis'..0 Permanente de Licitação manter cadastrc de fornecedores 
de teiis e serviços; examinar a regularidade formal dos dccurnenrtos de habilitação, segundo os 
ciitJmius ckfintdos no ato convocatório; decidir sobre a habilitação e inabilitação dos proponentes, 

r 
r 

r 

r 
í 
( 

( 

( 
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fl cJu d tcwin ou não aiendido às condiçSes previstas no ato convocdtório; Cinitir e faZCr 

f• 	i)ibic:ar editais de 	no órgão de publicação oficiai do município e nos jornais de grande 
(.IILUk)ÇiO, t)WiI corno publicar demiis documentos iicittórios, tais como tomada de preços, c& 

t tais c;oiivitt; e outros pertinente; analisar e julgar as propostas do objeto cia licitação, quanto aos 
a.,pectob termal e de mérito; proceder à classificação ou desclassificação das propostas, em con-
rori:11(lade corri as normas definidas no ato convocatório; rever seus atos, justificadamente, de 
ofrcro uo pci pwvocaço, quando passíveis de correção; recebe: recursos opostos contra seus 
atos, drrigkio, c autoridade superior, informando aos demais participantes da licitação a sua in- 

( terpoçào e dando-lhes o seguimento legal; encaminhar o processo ao Presidente da CPL para 
homologoyio; baixar normas disciplinadoras de sua organização e de seus serviços, baseadas 
f:j atribuições lixadas no seu Regimento e nas disposições legais aplicáveis à matéria. 

SEÇÃO VI 
DA ASSESSO RIA DE COMUNICAÇÃO 

( 	 Art. 28. A Assessuria de C:riunicaço é o ÓÍqiO irrcumbrdo do serviço de comunicação 
se:al th, 1 etriir . M011crpa0, tsj 	jirentc no que Se refere a organizic,cio de- eventus públicos 
ua agrrda da he1ia do Poder Lxecutivu, bem como coordenar a elaboração de programas de 

f 	wrrru'iiu social desenvolvidos pelos Órgãos da administraçio municipal 

CAPÍTULO II 
t 	 DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 29. A Secretaria de /\dniintração e Finanças é o órgo responsável pela política e 
normas sobre a administração de recu: sos humanos, de material e patrimônio e de serviços auxi 
liares, beii: corno pelo recrutamento, seleção e treinamento dos servidores publicos municipais e 
pela adrrinrstraçãu dos planos de cargos, carreira e vencimentos e, aluda, pela conservação e 
controle dos mnateuiars de consumo, pelo tombamento, registro, inventário, proteção e Conserva-
ção dos b'n', rnóve:s k. imóveis; vidiflí ia, zeladoria, 501V:ÇOS de protocolo e arquivamento defini-

'jvu dos papeu da Prefeitura :itaffençiQ da frctj de veculos e equipamentos de uso geral da 

dinini:.tra,,:r:i i nuniupal e pcia t;,ào o e,ecução de sisterrras de processamento de dados 
Clii P lert u: a. Alem (te ser o Úryau . er ti II dc sisterTia de Cor ir abilidade e Administração Furiarucei- 

do Muo:t ipio, u esponsavel pela Crrnulação de políticas tributárias de competência do Municí -
;m; pelo o «e' vo1vimtirto de 'rv rdi, referentes ao lançamento, arrecadação e f:scali?ação de 
ti ibuio, e n'rnais rendas nuncit:s; rolo recebimento, pciganicrito, guarda e movimentação do 
err'o e outicis valores do r'r'iuriicipio; polo conbole e escrituração contábil da Prefeitura; pela 

rnirw;ri ç,-io di Divida Ativa do Município; pela tiscali?açàc do código de posturas, dentre ou-
ti5 Jtr'/kkJtJ! 

CAPÍTULO III 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art. 30. A becretaiid k íducdçio tem a finalidade de desenvolveu l)ourticas educacionais 
que leve; em conta os objetivos c desenvolvimerrio do indivíduo no seu riieio elaborar planos 
e prur.Tii: riurulcipais de ruucaça, bem corno o corrrrrJo cio .ua impiLuittição, promover es- 

'1 
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y 
t . 	

tudos :  pe ,,quísc is e outros trabalhos que visem aprimorar o sistema educacional à realidade social 
L ) 

 
Jos seus cJuccindos; desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando aperfeiçoar 

" ) 	o pofesúrcIo municipal dentro das diversas etapas e modalidades pertinentes ao município, 

(. 	
btJSC3fldu aprimorar a qualidade doensino; desenvolver programas e projetos de combate à eva- 
sÊio repetëncizi e todas as causas de baixo rendimento dos idunos; Z'ldí pela manutenção dos 

.. ) 	etabekcuneíitos municipais de eniflo; realizar, anuainicíne, o lviritimerio da população em 

) 	
dac1e :;colõt, r:rocedendo a sua chamdda para as matrículas e controlar e fiscalizar a aplicação 

iCruros destinados à educação pelo município e outros entes da federação; 

) 	 CAPÍTULO IV 

. 	
DA SECRETARIA DE SAÚDE 

) 	 Art. 31. A Secretaria de Saúde tem por finalidade a formulação da política municipal de 
saúde, pulci coordenação, planejamento, implantação e execução dos metas de governo na área 
de saúde, cmptindo-lh, ainda, pwniover estudos, normatizaçáo, orientação e íiscaliação dos 
tcms ligados ri sua área de atuação; além de: manter estreita coordenação com órgãos e enti 
dades de saúde estadual e federal, visando o atendimento de assistência médica e de defesa 

initaria do municipio; estabelecer políticas, com vistas à formação de consórcios, a fim de aten-
der a população regional em diversas especialidades médicas; administrar e zelar as unidades de 
saúde, no sentido de melhor atender os pacientes que necessitam dos serviços de saúde; pra-
mover, junto à populaçãa local, ui:iipanhas preventivas de educação e campanhas de vacinação; 
Uesr volver Õutrr5 Otivr lac le itt 

CAPÍTULO  

DA SECRETARiA DO TRABALHO E DESENVOVIMENTO SOCIAL 

Art. 32. A Secretaria de Úes,nivolvitTICU11,0 Social tem a finalidade de desenvolver uma p0-

hiica de proteção social, no intuto de prever condições mínimas sociais para sua população, i -

trav's de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
aftridrnHito da; necessidades bascJs de seus usuários, por meio de políticas públicas que vi-
sein prcitecjr a família, a mate: riidade, a infância, o adolescente e o idoso; promover a integra-
ção ao mercado di' trabalha; hilítar e reabilitar as pessoas portadoras de necessidades especi-
ais, pioin»vendo sua irrteçJraçc à vida comunitária; orientar e encaminhai o usuário ao requeri 
merito do Benefício de Prestação Continuada, bem como realizar a sua revisão; promover a coo-
pINaçacJ do município com órgãos e entidades estaduais e federais, responsáveis pelos Serviços 
dc asSistnc a social; adrninKtrur , ;'elar pelos unidades ue atenção à ci inça e ao adolescente, 

alrn 

de outros equipdiiiento'. Lit rnOriituir e avulLn a rede de prestç5e de serviços. 

CAPÍTULO Vi 
DA SECRE fARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Art. 33. A SecreLiria ue 1nriiEstrutur e o órgão responsável pela elaboração, Fiscali za- 

Íi  
t e'.e uçu do prujelu na area cie infra-estrutura e urbanização, envolverido a construção e 

L)(1'tVrii.L) de abras pibIrcas municipais, como as de habitação, estradas municipais, pontes, 
tn..ei:o, pavimentação e saneamento ambiental; pela execução de trahlhos topográficos indis-
peiisávei:; a t)biOS e serviços a cargo da Prefeitura; pela atualização da planta cadastral do mui- 
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.01 . 	 tIftip,o; pLi fiscalização e cumprimento das normas referentes a zonemento e loteaniento; pela 
03 	 tdmtruti ação dos serviços urbanos de arborização, conerviç& e limpeza de vias públicas, ilu• 

p; 	nItrdça núlica, coleta de lixo, conse;vação de praças, parques e jardins, inclusive nos distritos, 
- 	 /lIiI t_ fXVO1L1OS. 

CAPITULO VII 
*-. 	

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO 

t 	
Art. 34. A Secretaria de Turismo, Cultura e Desporto tem corno objetivo proporcionar a 

tifr.suutut bàsia necessária à pratica do turismo, apoiando e realizando os investimentos na 
P 	 prtxiuçao, ciiaçio e qualificação dos empreendimentos, equipamentos e Instdldçâes ou serviços 

p 	 turísticos; implementar o Plano de Desenvolvimento Turístico Participativo; realizar a elaboração 
sistemática de pesquisas sobre a oferta e demanda turística; tornar medidas específicas, a fim de 
capacitar os profissionais envolvidos com a área do turismo; promover o desenvolvimento cultu-
ral cio município, através do estímulo da cultura, da ciência, das artes e das letras; incentivar e 
coordenar as manifestações sóciuculturais, em conformidade com as expectativas da população; 
p,otetr o pati iínõnio cultural, histórico, artístico e natural do município; promover atividades 
reCrtativcis e turísticas vRidas paioa cultura; desenvolver políticas de incentivo e proteção aos 

• drtltas artesãos focais; irnplerrtenwr o Plano Municipal de Cultura; além de desenvolver políti 
cas plicas de inserçio uos )ovV1,5 ao nieiiiUo de trabalho; etiniulai o Frnpreeridencloi isrno e o 

protaqonisrn. juvenil; elabora: pciliticis públi ,.as de deenvulviinento do esporte protissional e 
(liii' lLJ&)f 

CAPITULO VIII 
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA 

Art. 35. A Secretaria do Den volvi rnento da Agiopecuária tem por finalidade desenvcl-
vel poiiti. públicas de fomento á agropecuiria, EItravs do levantamento das potencialidades, 
esj)cI(Jlmmeate no que diz respeito á Agricultura familiar; promover a captação de recursos finan• 
ceiro, investimentos e apoios instrumentais, desenvolvendo estudos técnicos, projetos e articu-
lações institucionais; incentivar as ações mo meio rural, objetivando a produção de gêneros bási-
cos para o abastecimento das áreas urbanas; promover a celebração de convênios e acordos de 
interesse das áreas pertinentes ao desenvolvimento rural; manler a articulação com outros ór -
qãos municipais e dos demais niv de governo, e com entidades privadas, para promoção de 
prjetu ck' faminto às atiihiJ-   rtínentcs à Secretir; desenvolver p:nJramna de cooperati- 

- 	(ldS ita'.. .Ji- piodução, amazenamento e ccnuciaIização de produtos 
LJ 

CAPÍTULO IX 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Art. 36. Compete à Secretaria cio Meio Ambiente elaborar o Plano de Ações, contendo as 
çjire-tt , iií-v. de planejamento, coordenação e controle da política municipal de preservação e defesa 
do meio anmhiente; desenvolver programas de prevenção às atividades poluidoras e de outros 
tema que lhe sejam submttious por inipoiçào da politca municipal do meio ambiente. 

'4 
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TÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DE COMPETÊNCIA DOS AGENTES COMISSIONADOS 

Art. 37. As atribuições e competências dos agentes comissionados são as definidas em 
decreto do Chefe do Poder Executivo, que instituirá o Regimento Interno, observado o disposto 
no art. 30  desta Lei. 

TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 38. Entende-se por administração indireta o conjunto de entidades dotadas de per -
sorialidade jurídica, ciladas por lei municipal específica, na formo do inciso XIX, do art. 37 da 
Constituição Federal. 

'ii,ip.ifo UÍ'CO. A dminstraçio indireta compreende as empresas públicas, sociedades 
de econnrna mista, auldiqula. v fundações publicas. 

Art. 39. A participação de pessoas jwidicas de direito público interno, no capital de em-
presas públicas e sociedades de economia mista, criadas pelo Município de Mulungu, será permi-
tida, dsd- que a maioria do capital com direito a voto, pertença ao Município. 

rzc 	 TÍTULOV 
DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 40. O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal é composto por cargos de provi-
nionto efetivo e cargos de provimento em comissão. 

1. Os cargos Cc provimento em comissão são o constantes do Anexo II, parte inte-
ordnhi det Lei. 

?. Os carge. de pu viriieito efetivo serão regulamentados xr lei rTiuniciiial específica. 

3. A iiivctsduri er caro de provimento (ttivO ou emprego público dependerá de 
prQVia aprovação em cunu:sc I.nJico de provas ou de provas e títulos. 

:JU. Os cargos de p:ovimerito em comissão são de livre nomeação e exoneração. 

Att. 41. O organograna a nomenclatura e a quantidade dos cargos de provimento em 
cor nrsao são os constantes dos Anexos 1 e II, parte integrante desta Lei. 

Art. 42, A remuneração dos cargos de provimento cru comissão é a constante cio Anexo 
11!, parte integrante desta Lei. 

51  
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§ 1 0 . O servidor ocupante de cargo efetivo, nomeado para cargo comissionado, terá a-
crescido à sua remuneração o 'a1or da gratificação de representação do cargo previsto no Anexo 
111 desta Lei. 

ij 2 0 . A remuneração rio ocupante de cargo comissionado, não detentor de cargo efetivo, 
.uiiiputa de vencimento básicc L gratificação de representação, conforme o disposto no Anexo 

111 desta Ler. 

0 valor do subsidio dos Secretários Mui ucipais 	o definido no art. 30,  da Lei n°. 
() de Li de dtemliro de 2008. 

Art. 43. Lei específica disporá sobre o plano de carreira dos servidores públicos munici-
pais, ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

P-?rgrafb único. A lei municipal a que se refere o cdput deste artigo disporá sobre a re-
distrihuiçao rios cargos de provimento efetivo entre os órgãos da Administração Pública Munici-
pal. 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 44. Para efeito de implantação da organização administrativa de que cuida esta Lei, 
o Prefeito Municipal proporá à Cmiia de Vereadores, as medidas de natureza legal que se fize -
rem rieci ci e expedirá, pruqi csvamente, OS atos administrativos de sua competência priva-
tiva, nidi ,,pensaveit, à efet IVL1 entnituí,j fui icicin.rI dehnidd neste diploma leyd 1, especialmente riu 
que di;' e'.peitn ao rc'inrrii;mrerrttj (Je servidores efetivos a serem lotados rias secretarias cria-
das por e'l, 1 ei. 

Art. 45. O Gabinete do Prefeito é dirigido pelo Chefe de Gabinete, cargo de livre nomea-
ção e axoncração do Prefeito Municipal. 

Rfl.i)rdIo nIcQ, O chefe de Gabinete responsabilizar-se-á pelo ordenamento de despesas 
dc) (;dbirttt' rio Prefeito. 

Art. 46. O Nucleo Giui u a categonzaçáo e das Unidades Escolares da Rede Munici 
pai de Eiisiiic; obedecerão ao dsposto no Anexo V, desta Lei 

Art. 47. As despesas decorintes da execução desta Lei correrio à conta das doLações 
prúpnías consignadas no vigente orçamento. 

Art. 48, F;ta 1 ei entr:; eu vl'jor na data de sua puLiicaçio, salvo quanto a seus efeitos 
(CO 	.Ue retrQOcJifiL u 1 ' k março de 2009. 

Art. 49. Revogam-se as csposiçàes em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU, em 11 de março de 2009. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

Lei n°. t5 12008 	 Mulungu-Ce 26 de setembro de 2008. 

Institui o regime de concessão de Diárias, 
ajuda de custo ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Chefe de Gabinete, Secretários Municipais. 
Comissionados e demais Servidores 
Públicos do Município de Mulungu na 
forma que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU, faço saber que a Câmara Municipal 
de Mulungu aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 0  - Serão concedidas, antecipadamente, na moeda corrente do 
pais, DIÁRIA, Ajuda de Custo, dos Servidores ocupantes de Cargos Público no 
exercício de suas funções, para indenização e retribuição de despesas 
decorrentes de viagem a serviços realizada fora da sede do Município e 
instalação. 

Art. 20  - Para efeito desta Lei entende-se como: 
- Diária: o numerário pago por dia ao servidor público que se encontra 

a serviço de um órgão, fora da sede do Município, objetivando compensar 
despesas de alimentação e estada realizada no desempenho da tarefa e que 
foi designado. 

li - Ajuda de Custo: o numerário pago a Servidor Publico designado 
para ter exercício em nova rede, em razão de transferência do mesmo, e ou 
que, em virtude de missão ou estudo, tenha que permanecer fora do município, 
ainda, quando o valor limite da concessão de diária não seja suficiente para 
atender as despesas no período. 

§ 1 0  - O pagamento da diária, ajuda de custo, quando dentro do limite de 
adiantamento poderá ser efetuado pelo adiantamento e outro indicado na 
portaria e, na forma da Lei sobre o assunto, atendendo a classificação 
orçamentária respectiva. E que será devidamente autorizado pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 3° - Quando o deslocamento do servidor o obrigar viajar no período 
noturno para ir e vir, este será beneficiado com mais duas (02) diárias além do 
período da sua estadia fora do Município. 

Art. 40  - Fica estabelecido que a liberação dos valores das diárias se 
dará aos benefícios mediante apresentação de nota fiscal, ou documentos 
comprobatõrios (diplomas de participação em seminários, declarações do 
órgão a que esteve presente em missão oficial, etc.) em nome do Poder 
Executivo Municipal para que possam identificar que ocorreu o deslocamento 



para fora do Município ou Estado, devidamente autorizado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 50 - Havendo necessidade de deslocamento via área, esta se dará 
mediante a autorização do Prefeito Municipal, tendo como elemento de 
despesa, para pagamento das respectivas passagens, o código 
3.3.90.39.0000 - outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica. 

Art. 60 - Os benefícios definidos no art. 2 0  entende-se ao Sr. Prefeito, 
Vice- Prefeito e demais ocupantes de cargos e funções publicas na forma do 
disposto na Tabela Explicativa, anexa, cabendo ao Município assumir ônus das 
passagens, táxis e equivalentes. 

§ único - O designado será ressarcido das despesas com transporte 
somente quando comprovar os gastos com documento legal de despesa. 

Art. 70  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Mulungu-Ce., aos 26 de setembro de 2008. 

Francisco Weleton Martins Freire 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 
TABELA EXPLICATIVA REGULAMENTAR 

TABELA DE DIÁRIAS 

1 Valor em Real (R$) 
CargoJFunço Nível Valores em 

R$:JForardono Estado 
Valoes  em R$: 

 Estado 
PrefeitoNice-Prefeito 1 250,00 290,00 

170,00 Chefe de Gabinete/Secretários II 130,00 
Outros Comissionados III 100,00 140,00 

Demais Servidores IV  80,00 120,00 

II - Quando designado for efetuar viagem a outra unidade federada, a diária 
será concedida em dobro. 
III - A ajuda de custo terá base a remuneração do designado, podendo ser 
concedida até o limite de cinco(5) vezes aquele valor, podendo optar pelo 
recebimento de vinte (20)diárias, para o período de trinta(30) dias, observando-
se a razão de 213 (dois terços) para trinta dias. 
IV - E vedado autorizar ao mesmo designado, dentro do mês, o número 
superior a (20) vinte diárias. 
V - Setor Pessoal acompanhará, através do arquivamento das Portarias e dos 
assentamentos da ficha individual, o volume de diária concedida ao mesmo 
designado. 
VI - O designado será ressarcido das despesas de transporte quando 
apresentar, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas) apôs seu retomo ao local 
de trabalho, o respectivo documento comprobatÓrio da despesa, emitido dentro 
dos padrões fiscais exigidos. 

Paço da Prefeitura Municipal de Mulungu-Ce., aos 26 de setembro de 2008. 

Francisco Weleton Martins Freire 
Prefeito Municipal 


